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DECRETO Nº. 032/2021 
 

SÚMULA: Nomeia o Presidente do Fundo 
Municipal de Saúde, e dá outras 
providências. 

 
FABRIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município 

de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas por LEI. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Fica nomeado o Senhor VALDECI JOSÉ MILITÃO, portador do RG nº. 
3.242.462-7 SESP - PR e do CPF nº. 438.484.789-00, para exercer a função de 
Presidente do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ: 09.160.055/0001-
33, conforme a Lei Municipal nº. 020/2007, de 14 de agosto de 2007. 

 
Art. 2º. – O Fundo Municipal de Saúde terá sua sede na Avenida Frei Ulrico nº. 
137, centro, neste Município de Mirador.  

 
Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
 

 
 

 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 10/2019, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA EDITORA 
NOROESTE LTDA EPP. 
 
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
75.380.071/0001-66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor, ROBERTO APARECIDO 
CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa EDITORA NOROESTE LTDA EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, estabelecida à AV. PARANÁ, 1.100 - CEP: 87.705-190 - BAIRRO: JARDIM 
AMERICA, cidade de Paranavaí/PR, inscrita no CNPJ sob nº 82.458.688/0001-12, neste ato 
representada por Sua  SÓCIA ADMINISTRADORA, a Senhora JACIRA ALVES BOGONI, 
portadora da Cédula de Identidade nº 1.143.664, e do CPF nº 835.899.619-53, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, com fundamento na Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em sua atual redação e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do 
Pregão nº 6/2019,  pelos termos da proposta da Contratada datada de 14/02/2019 e pelas cláusulas 
a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 

 
Cláusula Primeira – Objeto 

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato referente a 
Contratação de empresa jornalística para publicação de atos oficiais do Poder Executivo e 
Poder Legislativo, com a ampla circulação no Município de Rondon e nos demais municípios 
da região noroeste paranaense, pelo período de 12 meses, cujas especificações estão descritas na 
Planilha Orçamentária do referido edital.  

Cláusula segundo– Prazo 

Fica aditivado o prazo de execução e vigência do contrato original por mais 12 meses, 
vencendo em 14/02/2022, conforme disposto no artigo 57 da lei 8666/93. 

Cláusula terceira– Valor 
Ao valor total do contrato atual, fica acrescido o valor de R$43.968,00 (quarenta e 

três mil, novecentos e sessenta e oito reais), correspondente ao valor de R$3.664,00 (três mil, 
seiscentos e sessenta e quatro reais) mensais. Sendo assim o valor global da contratação passa a ser 
de R$163.048,00 (cento e sessenta e três mil, quarenta e oito reais):  
Lote Item Descrição do serviço Unid. de 

medida 
Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001  

1 Publicação de atos oficiais em jornal de circulação 
regional. Publicação de atos oficiais do Poder 
Executivo e Poder Legislativo, com a ampla 
circulação no Município de Rondon e nos demais 
municípios da região noroeste paranaense. 

MÊS 12,00 3.664,00 43.968,00 
 

 
 

 
 

Avenida Brasil, 1500 – Centro – Edifício Borges de Medeiros, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 
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Cláusula quarta: Disposições Gerais 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam 

com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

Rondon, 20 de janeiro de 2.021. 

 
_____________________________________ 

               MUNICÍPIO  DE RONDON 
                       CONTRATANTE 

 
Testemunhas: 

______________________________________ 
      EDITORA NOROESTE LTDA EPP 
                      CONTRATADA  
   

 
 
 
1º ____________________________________ 
 
 
 

 
 
2º ____________________________________ 
 

DE ACORDO E REVISTO POR: 

DR. THIAGO DE BRITO DORNE 

OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
                 Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
                 CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO –   Nº 07/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO MÉDICO HOSPITALAR 
ABERTURA:  22/02/2021 –09:00 horas 
LOCAL: WWW.COMPRASBR.COM.BR 
 
Querência do Norte-PR, 02 de fevereiro de 2021 
 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA 
 

 

  
 
 

 

PORTARIA Nº 012/2021 
 

 
SUMULA: CONCESSÃO de férias aos Servidores Públicos Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E   
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores (a) abaixo relacionados: 
 

SERVIDORES DIAS  PERIDODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
CAROLINE DE SOUZA SANTANA .......... 15 08/02/2021 a 22/02/2021 11/01/2017 a 10/01/2018 
PATRICIA LUCAS ...................................... 15 08/02/2021 a 22/02/2021 18/01/2017 a 17/01/2018 
PATRICIA LUCAS ..................................... 15 23/02/2021 a 09/03/2021 18/01/2018 a 17/01/2019 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 05 de fevereiro de 2021. 
 
               
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                              Prefeito   Municipal 
 
LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

  
 
 

 

PORTARIA Nº 013/2021 
 

 
SUMULA: Designar Servidora para exercício de função gratificada, e da outras 

providencias. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E. 
   

Art. 1º. Designar a servidora, SILVANA APARECIDA ZOCA BARBOSA, matricula funcional 
nº265, CPF. 164.485.648-45, para o exercício da função de Coordenadora do Serviço do 
Controle de Endemias, recebendo a titulo de função gratificada 20% sobre seus vencimentos 
básicos, de acordo com a Lei Complementar nº 001/2013, com efeito a 01/01/2021. 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 05 de fevereiro de 2021. 
 
               
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                              Prefeito     Municipal 
 
LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 

 
  Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

   Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 

 

DECRETO Nº 066/2021 
 

SÚMULA – Dispensa de licitação para manutenção de motoniveladora e 
outras providências. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de 

Licitações e Contratos), fica declarada DISPENSADA a licitação para a contratação de 
empresa prestadora de serviços de mecânica em geral e fornecimento de peças para 
motoniveladora da marca Volvo Modelo G710, efetivando-se-a mediante contratação 
direta. 

 
Art. 2º A empresa a ser contratada é a ADRIANO CANDIDO DA SILVA, 

CNPJ/MF nº 14.842.642/0001-42, e o valor global a ser contratado é de R$ 13.700,00 
(treze mil e setecentos reais). 

 
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente 

contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da municipalidade, sendo o projeto 
codificado sob o nº: 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2021 DE 08/02/2021. 
OBJETO: MANUTENÇÃO DE MOTONIVELADORA 
04.001.04.122.0009.2.020. – ADIMINISTRAÇÃO DA DIRETORIA DE OBRAS, VIAÇAO E 
URBANIZAÇAO 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
04.001.26.782.0017.2038 – MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 08 de fevereiro de 2021. 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 06 DATA 08 Fevereiro 2021 
 FAVORECIDO Vivaldo Morales Lopes 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3 Diárias, para Cidade de 
Curitiba - PR, para Curso Empresa NS Treinamento em Gestão Publica, curso    
Tema "  

O PASSO A PASSO DA TECNICA LEGISLATIVA PARA OS NOVOS VEREADORES, 
ASSESORES E SERVIDORES 
 
PROCESSO E TÉCNICA EM REDAÇÃO LEGISLATIVA MUNICIPAL – TEORIA E 
PRÁTICA EM INÍCIO DE MANDATO. 

 Referentes dias 10, 11 e 12 de fevereiro de 2021. 
 

  
INICIO E RETORNO PREVISTOS 

INICIO 10/02/2021   
RETORNO 12/02/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS          3,5 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA R$. 498,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.743,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente    

 

 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 06 DATA 08 Fevereiro 2021 
 FAVORECIDO Vivaldo Morales Lopes 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3 Diárias, para Cidade de 
Curitiba - PR, para Curso Empresa NS Treinamento em Gestão Publica, curso    
Tema "  

O PASSO A PASSO DA TECNICA LEGISLATIVA PARA OS NOVOS VEREADORES, 
ASSESORES E SERVIDORES 
 
PROCESSO E TÉCNICA EM REDAÇÃO LEGISLATIVA MUNICIPAL – TEORIA E 
PRÁTICA EM INÍCIO DE MANDATO. 

 Referentes dias 10, 11 e 12 de fevereiro de 2021. 
 

  
INICIO E RETORNO PREVISTOS 

INICIO 10/02/2021   
RETORNO 12/02/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS          3,5 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA R$. 498,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.743,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente    

 

 
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ

ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 25 DATA 4 2 2021
FAVORECIDO PRISCILA AP.L.GODOY CAVE N AG Hl
DESTINO VIAGEM PARANAVAI-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA ACIDADE DE PARANAVAI-PR, 

COM A FINALIDADE DE UMA OFICINA NO DIA 04/02/2021, NO AUDITORIO 

DO CIS/AMUNPAR, JUNTO COM A APOIADORA DO COSEMS.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 4-fev-21 7:00 horas
RETORNO 4-fev-21 17:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 71,56
VALOR TOTAL CONCEDIDO 71,56

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 26 DATA 5 2 2021
FAVORECIDO TELMA NOEMIA DA SILVA MATANOVIC
DESTINO VIAGEM PARANAVAI-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE PARANAVAI-PR, 

PARA PARTICIPAR DE REUNIÃO DE ENTREGA DE VACINAS REFERTENTE 

AO PEDIDO MENSAL NA 14a REGIONAL DE SAUDE NO DIA 05/02/2021.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 5-fev-21 7:30 horas
RETORNO 5-fev-21 14:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 27 DATA 8 2 2021
FAVORECIDO TELMA NOEMIA DA SILVA MATANOVIC
DESTINO VIAGEM PARANAVAI-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE PARANAVAI-PR, 
PARA PARTICIPAR DE REUNIÃO PARA RETIRADA DO TERCEIRO LOTE DA 
VACINA CONTRA 0  COVID-19 NA 14a REGIONAL DE SAUDE NO DIA 

08/02/2021 A PARTIR DAS 09:00 HORAS.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 8-fev-21 7:30 horas
RETORNO 8-fev-21 14:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 28 DATA 8 2 2021
FAVORECIDO MARCELO DIAS
DESTINO VIAGEM CURITIBA-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 02 DIARIAS COMPLETAS A CIDADE DE CURITIBA-PR, 

PARA 0  TRANSPORTE DOS PACIENTES DIRCEU GARBELINI ESBAMPATO 

COM CONSULTA MARCADA NO HOSPITAL NOSSA SENHORA DO ROCIL 

NOS DIAS 10 E 11/02/2021 E A PACIENTE SONIA EMILIANO PARA EXAMES 

E CONSULTA MO HOSPITAL DE OLHOS DO PARANÁ.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 9-fev-21 12:00 horas
RETORNO 11-fev-21 22:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 2
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 330,25
VALOR TOTAL CONCEDIDO 660,50

AUTORIZO A CONCESSÃO:

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 143/2020 
b) Licitação Nrº             :            11/2020 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços: 
d) Data Homologação   : 25/01/2021 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO (EMPREITADA GLOBAL) REFORMA E 
ADEQUAÇÃO DO DEPÓSITO DE RESÍDUOS SÓLIDOS. 

 
18.541.0077.1.032. - Adequação do Barracão para Reciclagem  
18.541.0077.1.032. - Adequação do Barracão para Reciclagem  
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: WAGNER FERREIRA MACHADO 
CNPJ/CPF: 24.902.127/0001-64 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO 
(EMPREITADA GLOBAL) 
AMPLIAÇÃO E REFORMA 
BARRACAO – DEPÓSITO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 

 1,00 R$ 62.345,40 R$ 62.345,40 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 62.345,40 

 
Tamboara, 25 de janeiro de 2021.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 001/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, às 09h00min horas, do dia 26 de fevereiro de 2021, na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Tamboara, sito a Praça Isabel Marcos 
Beltrame, nº. 2.000, Centro, CEP. 87.760-000, o Pregoeiro, designado através da 
Portaria nº. 006/2021, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, 
contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE AULAS DE KARATÊ A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE TAMBOARA/PR, pelo critério menor preço POR lote (global) objeto do presente 
Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao 

 
Tamboara-PR, 08 de fevereiro de 2021. 

 
______________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 
 

 
 
 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
 

Processo administrativo nº 005/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 
 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, às 09h00min horas, do dia 24 de fevereiro de 2021, no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 006/2021 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto, tendo como 
objeto: para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS DE ÔNIBUS INTERMUNICIPAL/ESTADUAL 
(CONVENCIONAL/RODOVIÁRIO), para eventuais necessidades das diversas 
secretarias municipais, pelo critério menor preço por lote, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 08 de fevereiro de 2021. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2021-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  
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PREGÃO ELETRÔNICO nº. 001/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 010/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.002/2021 

VALIDADE: 29/01/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUERÊNCIA DO NORTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E    N63 COM. PRODUTOS DE 
INFORMATICA , PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, GÁS GLP. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, 
Estado do Paraná com sede na Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, 
brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante 
designado CONTRATANTE e  de outro  N63 COMÉRCIO PRODUTOS DE INFORMATICA , pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 34.090.540/0001-25, Avenida 7 de Setembro, 49, letra A, Jardim da 
Glória- CEP: 87.047-130, Maringá PR, neste  ato  representado  por  procurador Sra. TACILIANE DE 
SOUZA PESTANA, brasileiro, portador da RG nº 8281839-1   e CPF 040.040.249-19, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão 
Eletrônico nº 001/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS, GÁS GLP CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
 
lote 47: lote 47 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 7779 creme de leite  teor de matéria gorda mínima de 
25%, embalado em caixa cartonada, 200 g 

cx 445 r$ 2,30 1.023,50 cativa 

     total: 1.023,50  
 
lote 56: lote 56 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 35529 farinha de milho -  obtida do grao de milho torrado e 
peneirado, fortificada com ferro e acido folico; na cor 
amarela, devendo se apresentar limpa e seca, com umidade 
maxima de 15%; isenta de insetos, odores ou sabores 
estranhos ou improprios; validade minima de 7 meses na 
data da entrega, embalagem primaria saco plastico 
transparente e atoxico; e suas condicoes deverao estar de 
acordo com a resolucao rdc 263/05, rdc 344/02, rdc 259/02, 

pct 100 r$ 
2,17 

217,00 arcemil 
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rdc 360/03, rdc 14/14 e suas alteracoes posteriores; produto 
sujeito a verificacao no ato da entrega aos 
proced.administrativos determinados pela anvisa; - peso 
500 gr em pacote -  
informação nutricional: porção de 50 gramas: valor 
energético 180 a 188 kcal; carboidratos de 40 a 41 gramas; 
proteínas: 3,5 a 3,8 gramas; gorduras totais de 0 a 0,8 
gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas; gordura trans de 0 
gramas; fibra alimentar de 1 a 1,9 pctgramas e sódio de 0 
mg. 
 

     total: 217,00  
 
lote 91: lote 91 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 7812 queijo parmesão ralado - embalagem de 50 
gramas 

pct 255 r$ 2,89 736,95 seleti 

     total: 736,95  
 
lote 118: lote 118 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 9061 aparelho de barbear feminino, com duas lâminas, 1º 
qualidade, c 02 un 

kit 55 r$ 3,49 191,95 bic 

     total: 191,95  
 
lote 119: lote 119 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 33628 aromatizante concentrado de ambiente - frasco 
com 140ml 

unid 317 r$ 9,58 3.036,86 coala 

     total: 3.036,86  
 
lote 147: lote 147 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/e
spec. 

1 3405 detergente líquido: tensoativos aniônicos, sequestrante, 
conservates, espessante, coadjuvante, corante, fragrância 
neutro e água. componente ativo: linear alquil benzeno 
sulfonato de sódio. deverá conter tensoativo 
biodegradável. embalagem de 500 ml. ótimo rendimento, 
para uso em, copos, louças e talhares, 1º qualidade: 
referência: ipê, limpol, minuano ou outro com rendimento 
equivalente 

unid 4406 r$ 
0,91 

4.009,46 vida 

     total: 4.009,46  
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lote 154: lote 154 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6045 escova para lavar mamadeiras unid 15 r$ 4,98 74,70 loly baby 
     total: 74,70  
 
lote 155: lote 155 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2152 esponja de espuma para banho unid 580 r$ 1,77 1.026,60 obber fresh 
     total: 1.026,60  
 
lote 160: lote 160 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2156 fósforo palito longo cx 318 r$ 2,62 833,16 parana 
     total: 833,16  
 
lote 172: lote 172 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2162 lã de aço carbono abrasivo - c/ 08  (bombril, 
assolan) 

pct 1300 r$ 1,20 1.560,00 assolan 

     total: 1.560,00  
 
lote 176: lote 176 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2165 limpador vidro - 500 ml unid 525 r$ 1,90 997,50 alpes 
     total: 997,50  
 
lote 188: lote 188 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6050 pano de prato - linha a unid 440 r$ 1,86 818,40 martins 
     total: 818,40  
 
lote 190: lote 190 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 2175 papel aluminio 30x7,5 - rl unid 169 r$ 3,20 540,80 giopack 
     total: 540,80  
 
lote 194: lote 194 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 2179 pilha alcalina palito /aaa  pilha alcalina formato cilindrico, 
emabalagem de papelão com plástico de proteção, 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. embalagem com duas 
unidades. 

pct 93 r$ 
3,93 

365,49 elgin 

     total: 365,49  
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lote 200: lote 200 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6106 removedor de sujeira para pisos e azulejos 2.000 
ml 

unid 974 r$ 4,67 4.548,58 brilmax 

     total: 4.548,58  
 
lote 202: lote 202 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 2187 rodo de espuma para encerar  com cabo em madeira 
revestido de plástico - comprimento mínimo da 
esponja: 30 cm 

unid 250 r$ 6,00 1.500,00 apolo 

     total: 1.500,00  
 
lote 208: lote 208 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 2191 sabão em tablete  200 grs embalagem com o5 unidades, 
testado dermatologicamente, embalagem de plástico, 
com identificação do produto, marca de fabricante , data 
de fabricação eprazo de validade. referência ypê, 
minuano 

pct 1045 r$ 
4,30 

4.493,50 barra nova 

     total: 4.493,50  
 
lote 211: lote 211 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 4826 sabonete liquido anti-septico galão 5 l gl 325 r$ 14,53 4.722,25 premisse 
     total: 4.722,25  
 
lote 214: lote 214 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 27676 sabonete líquido com válvula pump - embalagem 
de 1000 ml 

lts 376 r$ 7,93 2.981,68 premisse 

     total: 2.981,68  
 
lote 228: lote 228 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6057 soda cáustica em escamas embalagem de 01 kg, 
naoh - 

fr 25 r$ 13,90 347,50 indaia 

     total: 347,50  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao 
Edital nº 001/2021 – pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do 
referido instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em 
receber é de R$ 34.025,88 ( Trinta e Quatro Mil, Vinte e Cinco Reais e Oitenta e Oito Centavos) e  o 
presente contrato não prevê atualização de valores.   
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, 
através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 
8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
AS NOTAS FISCAIS PODERÃO SER EMITIDAS EM NOME DA:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, 
Rua Waldemar dos Santos, 1197. 
 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, sob CNPJ/MF nº. 12.290.390/0001-60, Rua Maria de 
Lourdes Dionísio Cardoso, Sn, Querência do Norte – Paraná. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.695/0001-91. Rua Maria de Lourdes 
Dionísio Cardoso, nº 854 – Querência do Norte – PR.  
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, sob CNPJ/MF nº. 13.900.880/0001-02. Rua Waldemar 
dos Santos, Sn, Querência do Norte – PR.  
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O CORRETO PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na 
aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por 
parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, 
no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 
serviços/materiais constantes neste contrato. 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 001/2021 – 
pregão eletrônico e consequente contrato, correrão por conta da dotação orçamentária, indicadas pelas 
Secretarias 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as 
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condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do 
Trabalho). 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias 
e em qualquer dos locais determinados pela Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras 
em qualquer dos locais determinados na requisição. 
4.2 Qualquer avaria durante o transporte dos materiais até o local de entrega determinado será de 

responsabilidade da contratada. 
4.3 Comun

icar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 
4.3.1- Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente 
licitação. 

      4.3.2-Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
4.4 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE: 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do 
consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, 
cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que 
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 
consumo de energia e água. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o 
desperdício de água. 
PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução dos serviços. 
PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 
destinação de resíduos sólidos observando as normas ambientais vigentes. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e 
à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que 
foram utilizados na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, 
pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade; 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução 
contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e 
serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às 
associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006. 
e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por 
Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
f) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 
fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 001/2021 e da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo 
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou 
por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 001/2021, durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

significativos ao objeto da contratação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo 
de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como 
ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 
de Responsabilização – PAR. 
PARÁGRAFO QUARTO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa.  
PARÁGRAFO QUINTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  
PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
PARÁGRAFO NONO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
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d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à 
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas 
alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil 
Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio 
de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do 
Município de QUERÊNCIA DO NORTE-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 
61, § 1º, da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE o direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 
virtude de vício insanável. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito 
Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem 
como  sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado à 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original 
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no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 
recebimento. 
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES 
As condições estabelecidas no edital nº 001/2021 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela  
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
A FISCALIZAÇÃO, COMPETE AS SECRETARIAS REQUISITANTES. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao 
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do 
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito 
permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 29/01/2021 

          
 

       Rozinei Aparecida Raggiotto 
Oliveira 

Prefeita 

 TACILIANE DE SOUZA 
PESTANA 

 contratada 

 

 
Testemunhas:  
Nome: _______________________ 
CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 
CPF/MF: ____________________________ 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Retificação da Portaria nº. 025 / 2021 
 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos funcionários 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Helio de Oliveira 29/09/2017 a 28/09/2018 03/02/2021 a 04/03/2021 
Joares da Silva 18/03/2020 a 17/03/2021 03/02/2021 a 17/02/2021 
 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 03/02/2021. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2021. 
 

__________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 

Retificação do Decreto nº. 023 / 2021

Súmula: Dispõe sobre a atualização em 23,1391% (vinte e três vírgula, um mil, trezentos e noventa e um por cen-
to), para o exercício de 2021, dos índices do IPTU e Alvarás e dá outras providências.

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

Art. 1º. Ficam atualizados em 23,1391% (vinte e três vírgula, um mil, trezentos e noventa e um por cento), para o 
exercício de 2021, os índices de IPTU e Alvarás, tendo como base o acumulado nos últimos doze meses de ja-
neiro a dezembro de 2020 do IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Tamboara, 03 de Fevereiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Antonio Carlos Cauneto
Prefeito Municipal
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2º TERMO ADITIVO 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2019 

CONVÊNIO SEDU/PMQN Nº 925/2018 
CONTRATO  Nº 280/2019 

              PRAZO DE VIGENCIA: 28/05/2021 
              PRAZO DE EXECUÇÃO: 28/05/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 76.973.692/0001-16, representado pela Prefeita Municipal Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO 
OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 
3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, 
nº1068. 
 

CONTRATADA:  PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
Nº 29.909.743/0001-60, RODOVIA BR 376, Nº 10232, SALA 06, DISTRITO INDUSTRIAL 
SUMARÉ - PARANAVAI - PARANÁ, neste  ato  representado  por  MARCOS CHARLES 
PEREIRA DA SILVA, brasileiro, portador da RG nº 4.689.058-2 SESP/PR e CPF818.228.639-
53, residente a Avenida Tancredo Neves, 2855, casa 24, Jardim Asa Branca, Paranavai - 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acertado o presente Termo 
Aditivo, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Fica acertado entre as partes o termo aditivo de prorrogação de prazo de execução e de 
vigência até 28 de maio de 2021, retroativo a 30 de dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato nº 
280/2019. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente Termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.  
 

                                            Querência do Norte - PR,  04 de janeiro de 2021 
 
Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira                Marcos Charles Pereira da Silva 
Pref. Municipal de Querência do Norte                  Pavsolo Construtora Eireli 
  
                
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

 
RETIFICAÇÃO/REPUBLICAÇÃO (ALTERAÇÃO SÓCIO/RAZÃO SOCIAL) 

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
1° Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços n° 06/2020, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a PRO-SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES  - EIRELI - ME,  na forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de aquisição de materiais hospitalares e medicamentos 
saneantes para o setor Hospitalar e Atenção Básica em Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde de Diamante do Norte – PR,  firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, brasileiro, Gestor Público, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- 
SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09,  residente e domiciliado a Rua Augusto Primo 
Negrini, nº 32, Bairro Centro, CEP 87.990-000 em Diamante do Norte.  
 
PRO-SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES – ERILI - ME, devidamente 
inscrito no CNPJ sob nº 07.344.756/0001-05, com sede a Av. Carlos Gomes, 259,  CEP: 87.015-
200, Zona 05 em Maringá – Pr., neste ato representada pela Sr. PAULO HENRIQUE HONDA 
PEREJON HARO, portadora da Cédula de Identidade nº 7.335.493-5/SSP-PR, e CPF nº 
033.118.739-63.  
 
Fica Prorrogado  o referido Contrato até 05 de junho de 2021, considerando base legal inciso II, 
IV do § 1º, art.  57 da Lei 8.666/93, considerando a existência de itens com saldo. 

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente Termo de 
Aditamento de Redimensionamento do Objeto, em 25% (vinte e cinco por cento) para o 
fornecimentos de materiais de consumo, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os fornecimentos a contento 
e que a mesma aceita as alterações necessárias para continuidade dos serviços. 
 
CONSIDERANDO, Parecer contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para 
suprimento das despesas deste termo. 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 63/2019, e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO III, inciso I, § 1º Art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA-  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$ 13.435,31(Treze mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e 
trinta e um centavos), mantendo-se as demais condições de pagamento.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o 
valor de 13.435,31(Treze mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e um centavos), 
totalizando o contrato o valor de R$ 67.291,04(Sessenta e sete mil, duzentos e noventa e um 
reais e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA  -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, assim classificados: 
 
07.055.10.302.0010.2037-Manutenção de Medicamentos do Hospital Municipal 
215-3.3.90.30.00.00 – material de consumo 
Fonte: 1303 saúde receitas vinculadas 
  
CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE  MATERIAL DE CONSUMO e dos termos de aditamento posteriores, 
que não colidam com as disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante 
do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 03 de fevereiro de 2021. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal                                                  

 
        

PRO-SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME  
CNPJ -  07.344.756/0001-05                               

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________   ________________________________________ 
Nome                                                                  Nome 
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RETIFICAÇÃO/REPUBLICAÇÃO  

TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
1° Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços n° 109/2020, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME,  
na forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de fornecimento de kits de cestas básicas para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de 
Diamante do Norte- PR, de acordo com o termo de adesão municipal que tem como objeto a 
adesão ao Incentivo Benefício Eventual Covid 19, para cofinanciamento estadual por meio do 
Fundo Estadual de Assistência Social FEAS_PR,,  firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, brasileiro, Gestor Público, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- 
SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09,  residente e domiciliado a Rua Augusto Primo 
Negrini, nº 32, Bairro Centro, CEP 87.990-000 em Diamante do Norte.  
 
CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME  Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente 
inscrita no CNPJ nº 07.654.231/0001-68, com sede na Av. Ney Braga, nº 440, Vila Franchelo, 
CEP: 87.160-000 em Mandaguaçu – PR, neste ato representada pelo Sra. PASCOA 
APARECIDA CARACATO ROCCO, com endereço comercial, residente e domiciliada na Av. 
Ney Braga, nº 440, CEP 87.160-000, em Mandaguaçu - PR, portador da Cédula de Identidade nº 
4.490.756-9 SSP/PR, e CPF nº 960.210.989-00, doravante denominada CONTRATADA.  
 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente Termo de 
Aditamento de Redimensionamento do Objeto, em 25% (vinte e cinco por cento) para o 
fornecimentos de materiais de consumo, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os serviços a contento e que 
a mesma aceita as alterações necessárias para continuidade dos serviços. 
 
CONSIDERANDO, Parecer contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para 
suprimento das despesas deste termo. 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
modalidade de PREGÃO ELETRONICO nº 66/2020, e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO III, inciso I, § 1º Art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA-  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$  4.346,00(Quatro mil, trezentos e quarenta e seis reais), 
mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o 
valor de $  4.346,00(Quatro mil, trezentos e quarenta e seis reais), totalizando o contrato o 
valor de R$ 21.730,00(Vinte e um mil, setecentos e trinta reais os). 
 
CLÁUSULA QUARTA  -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, assim classificados: 
 
08.001.08.244.0011.2060-Manutenção das Atividades da Secretaria d e Assitenciaa Social 
375-3.3.90.32.00.00 – material, bem ou serviços para distribuição gratuita 
Fonte: 1000 – Recursos ordinárias livres – Exercício Corrente 
  
CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE  MATERIAL DE CONSUMO e dos termos de aditamento posteriores, 
que não colidam com as disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante 
do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 03 de fevereiro de 2021. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal                                                  

 
                                      

CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME   
CNPJ - 07.654.231/0001-68 

TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________   ________________________________________ 
Nome                                                                  Nome 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 
BEL. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – REGISTRADORA 

FLÁVIA SIDNEIA MELLA DA SILVA- OFICIAL  SUBST.   
JORDETE DE LOURDES CODO MOREIRA, CLAUDINEI CAPELLIN PEREIRA, FÁBIO CODO MOREIRA, 

LYSIANE FERNANDA MELLA DA SILVA COSTA e SILVANI DE SOUZA LADEIA - ESCREVENTES 

Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 Comarca de 
Loanda – Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL                    Loanda-PR, 02 de fevereiro de 2021.- 
 

NOTIFICADOS:- BRASIL-PARANÁ, COMÉRCIO, LOTEAMENTOS E COLONIZAÇÃO LTDA e CYRANO MELLO ANNES. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 216-A, da Lei nº 

6.015/1973, faço saber a V.Sa. que corre perante este Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Loanda-PR, 
pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião formulado por ELY GESIEL ALVES DE ASSIS, CPF/MF sob 
nº 819.739.699-04 e sua convivente BRUNA APARECIDA MALFATO SILVA, CPF/MF nº 073.253.649-97, 
autuado sob o protocolo nº 119.280, em data de 30.07.2020. 

Imóvel: Lote nº 01-Remanescente, quadra nº 143, de Querência do Norte-PR 
Dessa forma, e tendo em vista que V.Sa. figuram na Transcrição 

nº 7.325 do Serviço Registral da Comarca de Mandaguari como titular e detentor de direitos do imóvel 
usucapiendo, ficam pela presente NOTIFICADOS para que se manifestem expressamente acerca do pedido 
perante este Serviço Registral, situado na Rua Dep. Accioly Filho, 302 - Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva, 
Centro, CEP 87900-000, na cidade de Loanda-PR, que funciona no horário das 08:30h às 11:00h e das 13:00h às 
17:00h, de segundas a sextas-feiras no prazo legal de 15 (quinze) dias a contar do recebimento desta, 
alertado de que seu silêncio será considerado concordância com o pedido. 

 
DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA 

REGISTRADORA 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 216/2021 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2021 

 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento e epígrafe a empresa Contratada R A BERTELLI ENCADERNAÇÕES inscrita 
no CNPJ 08.766.492/0001-32 no Valor de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) cujo 
Objeto é a Contratação de serviços de adesivagem para 4 veículos. 
    

    Paraíso do Norte, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

  

 

PORTARIA Nº. 059/2021 
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidora 
Pública por interesse da Administração Pública”. 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. - Fica removida a partir do dia 08 de fevereiro de 2021, a Senhora IVONETE 
FORTUNATO BILACH, servidora efetiva, no cargo de Ajudante Geral Feminino, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação (06), Divisão de Educação Infantil (003), Lotação: 
2028 – Manutenção da Divisão de Educação Infantil, onde passará a desenvolver suas 
atribuições do cargo, na Secretaria Municipal de Administração (03), Divisão de 
Administração (002), Lotação: 2007 – Manutenção Divisão de Administração, em 
conformidade com o Art. 34, parágrafo único, I, da Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de 
novembro de 2009, afim de cumprir o princípio da supremacia do interesse público. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 060/2021 
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidora 
Pública por interesse da Administração Pública”. 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. - Fica removida a partir do dia 08 de fevereiro de 2021, a Senhora MARIA LUCIA 
OLIVEIRA SILVA, servidora efetiva, no cargo de Ajudante Geral Feminino, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração (03), Divisão de Cultura (007), Lotação: 2012 – 
Manutenção da Divisão de Cultura, onde passará a desenvolver suas atribuições do cargo, 
na Secretaria Municipal de Educação (06), Divisão de Educação Infantil (003), Lotação: 
2028 – Manutenção Divisão de Educação Infantil, em conformidade com o Art. 34, 
parágrafo único, I, da Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, afim de cumprir 
o princípio da supremacia do interesse público. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 061/2021 
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidora 
Pública por interesse da Administração Pública”. 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. - Fica removida a partir do dia 08 de fevereiro de 2021, a Senhora TÂNIA MARA DOS 
SANTOS CASSIMIRO, servidora efetiva, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação (06), Divisão de Educação Infantil (003), Lotação: 
2028 – Manutenção da Divisão de Educação Infantil, onde passará a desenvolver suas 
atribuições do cargo, na Secretaria Municipal de Saúde (07), Fundo Municipal de Saúde 
(002), Lotação: 2038 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, em conformidade com 
o Art. 34, parágrafo único, I, da Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, afim 
de cumprir o princípio da supremacia do interesse público. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 062/2021 
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidora 
Pública por interesse da Administração Pública”. 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. - Fica removida a partir do dia 08 de fevereiro de 2021, a Senhora MARIA 
MADALENA GOMES, servidora efetivo, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação (06), Divisão de Ensino Fundamental (002), Lotação: 
2025 – Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental, onde passará a desenvolver suas 
atribuições do cargo, na Secretaria Municipal de Saúde (07), Fundo Municipal de Saúde 
(002), Lotação: 2038 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, em conformidade com 
o Art. 34, parágrafo único, I, da Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, afim 
de cumprir o princípio da supremacia do interesse público. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 063/2021 
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidor 
Público por interesse da Administração Pública”. 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. - Fica removido a partir do dia 08 de fevereiro de 2021, o Senhor ARREMIR 
BENEDETTI, servidor efetivo, no cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação (06), Divisão de Transporte Escolar (005), Lotação: 2034 – Manutenção da 
Divisão de Transporte Escolar Infantil, onde passará a desenvolver suas atribuições do 
cargo, na Secretaria Municipal de Saúde (07), Fundo Municipal de Saúde (002), Lotação: 
2038 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, em conformidade com o Art. 34, 
parágrafo único, I, da Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, afim de cumprir 
o princípio da supremacia do interesse público. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 064/2021 
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidor 
Público por interesse da Administração Pública”. 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. - Fica removido a partir do dia 08 de fevereiro de 2021, o Senhor CLEBER 
BENEDETTI, servidor efetivo, no cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação (06), Divisão de Transporte Escolar (005), Lotação: 2033 – Manutenção da 
Divisão de Transporte Escolar Fundamental, onde passará a desenvolver suas atribuições 
do cargo, na Secretaria Municipal de Saúde (07), Fundo Municipal de Saúde (002), 
Lotação: 2038 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, em conformidade com o Art. 
34, parágrafo único, I, da Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, afim de 
cumprir o princípio da supremacia do interesse público. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 065/2021 
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidor 
Público por interesse da Administração Pública”. 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. - Fica removido a partir do dia 08 de fevereiro de 2021, o Senhor ALCINDO 
CANAVER, servidor efetivo, no cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
(07), Fundo Municipal de Saúde (002), Lotação: 2038 – Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde, onde passará a desenvolver suas atribuições do cargo, na Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Urbanos (09), Divisão de Limpeza Pública e Serviços 
Urbanos (003), Lotação: 2053 – Manutenção da Divisão de Limpeza Pública e Serviços 
Urbanos, em conformidade com o Art. 34, parágrafo único, I, da Lei Municipal nº. 066/2009 
de 11 de novembro de 2009, afim de cumprir o princípio da supremacia do interesse público. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
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PORTARIA Nº 066/2021 
 

SÚMULA: “Conceder Gratificação sobre o Período 
de 20hs (vinte horas) semanais, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0118/2011, de 24 de agosto 
de 2011”. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0118/2011, de 24 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano 
de Cargos, Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador.  

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder Gratificação de 20% (vinte por cento) do vencimento inicial do nível 
em que o profissional se encontra na carreira, a senhora MARIZA FERNANDES 
HIDALGO, Matrícula Nº. 51, portadora do RG nº. 4.306.095-3, e do CPF nº. 
014.655.489.20, ocupante do cargo de carreira de professor. 
 
Art. 2º. – Será concedido Gratificação de 20% (vinte por cento) do vencimento inicial do 
nível em que o profissional se encontra na carreira para servidora retro mencionada para 
responder pelas atribuições, responsabilidades e competências na docência com alunos 
portadores de necessidades especiais (sala de recurso), em conformidade com o art. 70, 
inciso III, da Lei Municipal nº. 0118/2011, de 24 de agosto de 2011. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2021. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
  

NOTIFICADO: LUCIANA GESSER DINIZ ALCANTARA - CPF: 085.389.199-03 

BURITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 11.054.989/0001-32, estabelecida na Rua Sargento Mauricio Agostinho Pereira, nº 340, Vila Nova, 
CEP: 86.075-140, na cidade de Londrina/PR, através de seu representante legal que ao final assina, serve-se da presente 
para NOTIFICÁ-LO, expondo o quanto segue:Consta que Vossa Senhoria é titular de Contrato Particular de 
Compromisso de Venda e Compra de Imóvel Urbano em Loteamento firmado com a NOTIFICANTE em 03/02/2018, 
e; firmado Aditivo Contratual em 03/07/2019, na qualidade de compromissária compradora do LOTE 04 da 
QUADRA 07 do JARDIM BURITI em PARANAVAI/PR.Todavia Vossa Senhoria encontra-se em atraso com o 
pagamento das parcelas contratuais, contando com prestações vencidas referentes aos vencimentos 25/02/2020, 
25/03/2020, 25/04/2020, 25/05/2020, 25/06/2020 e 25/07/2020.Assim sendo, fica Vossa Senhoria Notificada a efetuar o 
pagamento das parcelas em atraso e as que se vencerem até o efetivo pagamento, e ainda eventuais débitos de IPTU, 
impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento desta notificação, devendo, para tanto, 
fazer contato através do e-mail atraso@ghfnet.com.br ou por telefone (43) 3373-7979 ou compareça(m) na Av. 
Higienópolis, n° 70 sala 01, centro, Londrina/PR para solicitar o boleto bancário para o respectivo pagamento.Fica 
desde já esclarecido que se Vossa(s) Senhoria(s), eventualmente, estiver em posse de 
boletos e/ou carnês com parcelas já vencidas, nenhum pagamento parcial deverá ser 
realizado, pois somente a quitação integral do débito corresponderá ao cumprimento da 
obrigação contratual e evitará a resolução por inadimplência. Decorrido o prazo acima, Vossa 
Senhoria restará constituída em mora e em virtude do inadimplemento do contrato serão tomadas as medidas 
jurídicas e ou judiciais aplicáveis à espécie, acarretando-lhe despesas contratuais, sem prejuízo das sanções 
legais previstas, facultando à NOTIFICANTE optar por pleitear a resolução do contrato ou a execução do saldo 
atualizado da dívida, incidindo para ambos os casos custas processuais e honorários advocatícios, tudo de 
acordo com o disposto pela Lei Federal nº 6.766/79 (Lei do Parcelamento do Solo Urbano), com alterações dadas 
pela Lei Federal nº 13.786/2018, bem como pela Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil) e Lei Federal nº 
13.105/2015 (Código de Processo Civil).Acaso Vossa Senhoria tenha efetuado o pagamento, favor demonstrar à 
Notificante para que se proceda com a devida baixa e regularização da pendência, desconsiderando esta.Era o que havia 
para notificar.PARANAVAI /PR, 13 DE AGOSTO DE 2020. 

____________________________________________________________ 
BURITI EMPREENIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 

Henrique Favoretto Oliveira CRA-PR 27221 
E/OU Carlos Rafael Menegazo – OAB/PR 48.017 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PR 

Avenida Tapejara, 88 – Centro - CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br,  

Chamada Pública nº 01/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2020 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2020 
5ºADITIVO AO CONTRATO N.º 26/2020  

 
O Município de Paraíso do Norte (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, CEP: 87.780-000 
CNPJ 75.476.556/0001-58, fone (44) 3431-8000, neste ato representado pelo Prefeito do Município Sr. 
Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, portador do RG 930.047-3/SSP-PR e CPF 464.266.989-20, de 
acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso 
XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a Empresa 
Cooperativa Agropecuária Agroindustrial dos Agricultores Familiares do Território Noroeste - 
COAFNOR, pessoa jurídica de direito privado, localizado à Rodovia Paraíso do Norte/ Mirador, S/Nº, KM 
08 - Trevo no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, inscrita no CNPJ 
11.218.779/0001-32, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. Márcio Bandini, brasileiro, casado e 
agricultor, portador da Cédula de Identidade 5.092.075-5/SSP/PR e CPF 642.381.219-53, no Município de 
Tamboara Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas 
celebram, entre si, por este instrumento de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
seguem:  
Todas as Clausulas Permanecem Inalteradas com exceção das Clausulas Sexta que passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
CLÁUSULA SEXTA  
Fica Fica Alterado o Valor dos itens licitados  como segue: 
Item Produto Valor Unitário 

 
Valor Atualizado 

Atualizado 
35 MORANGO, IN NATURA, KG 14,86 17,19 
17 CARNE BOVINA PALETA KG. 23,90 29,90 

 
E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente aditivo ao contrato, em duas vias em originais de 
igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas 
testemunhas.  
 

Paraíso do Norte (PR), 08 de fevereiro de 2021. 
 
 

Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte 
 

CONTRATANTE  
Carlos Alberto Vizzotto 

Coop. Agropecuária Agroindustrial dos Agricultores 
Familiares do Território Noroeste – COAFNOR 

CONTRATADA 
Márcio Bandini 

CPF 464.266.989-20 CPF 642.381.219-53  
 
Fiscal do Contrato: 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

CPF 238.102.119-15 
 
Testemunha: 

Luciana Aparecida dos Santos  
Nutricionista  

CPF 264.865.368-61 
 

 
PORTARIA 12/2021 

 
A coordenadora geral  do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde/Amunpar, senhora Nair Maria Vichietti Dinis  no uso de suas atribuições 
legais, 

 
RESOLVE: 
Fazer cessar as Portarias 30/2009 e 04/2010 e 
 

Designar as pessoas abaixo 
relacionadas para fazerem  parte da Comissão de Gerenciamento de Resíduos 
do AME-Ambulatório Médico de Especialidades de Paranavaí 

NOME CPF CARGO 
Cleonir Moritz Rakoski 396.987.429-72 Médico/Diretor clínico 
Isabel Cristina Alixandre 
Vasconcelos 

633.331.479-04 Diretora Administrativa do 
AME 

Isabel Cristina Inoue 041.000.119-89 Enfermeira do AME 
Rafaela dos Santos Silva 075.024.139-01 Chefe da Seção Administrativa 
Eloisa Regina Baldan Mendes de 
Lima 

748.979.009-30 Farmacêutica/Bioquímica 

 
 

Paranavaí, 05  de fevereiro  de 2021. 
 
 

                                                                                            Nair Maria Vichietti Dinis              
                                                                                     Coordenadora Geral                                                     
 

 



www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
Edição - 18.723 | Paranavaí | 09 de fevereiro de 2021| terça-feira • 13

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                         DECRETO Nº 316/2020 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 096/2019, 
datado 01/08/2019 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 096/2019 

firmado com a empresa CLÍNICA DE NUTRIÇÃO A. M. M. LTDA, com registro 

no CNPJ sob o nº. 30.880.899/0001-45, para SUPLEMENTAR o mesmo em de R$ 

7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais) e PRORROGAR a vigência prevista 

no § único Cláusula Terceira do Contrato, para 31 de julho de 2021, conforme 2º 

Termo Aditivo nº 142/2020 de 30/12/2020. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 30 de dezembro de 2020.   
 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 316/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 096/2019, datado 01/08/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 096/2019 firmado com a empresa CLÍNICA DE NUTRIÇÃO A. M. M. LTDA, 
com registro no CNPJ sob o nº. 30.880.899/0001-45, para SUPLEMENTAR o mesmo em de R$ 7.560,00 (sete 
mil quinhentos e sessenta reais) e PRORROGAR a vigência prevista no § único Cláusula Terceira do Contrato, 
para 31 de julho de 2021, conforme 2º Termo Aditivo nº 142/2020 de 30/12/2020.
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 30 de dezembro de 2020.  

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 45/2021 

 
                    Súmula: Faz designação de Servidor. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Designar a servidora da municipalidade MARIA 
APARECIDA MEMEDIO SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF-031.169.969-38, 
mat.2737, cargo de Agente de Serviços, para prestar serviços junto a Secretaria Geral.  
         
      Art. 2º A servidora designada no artigo 1°, continuará 
percebendo os vencimentos e vantagens fixas atuais. 
 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 04 de fevereiro de 2021. 
 
      Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 54/2010 de 28 de abril de 2010. 
                                                 

 Paço Municipal, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 
                                                                                    Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 023/2021

EMENTA: Concede Férias Regulamentares a Servidor Municipal e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor JOSE IVANILDO CIRILO, lotado no Cargo de VIGIA DE BENS PUBLICOS, fé-
rias regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período aquisitivo de 02/05/2017 a 01/05/2018.
Art. 2º: As férias ora concedidas serão usufruídas, no período de 09/02/2021 a 10/03/2021.
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de fevereiro de 2021.

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 023/2021 
 
 

 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor JOSE IVANILDO 
CIRILO, lotado no Cargo de VIGIA DE BENS PUBLICOS, férias 
regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período aquisitivo 
de 02/05/2017 a 01/05/2018. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 09/02/2021 a 10/03/2021. 
  

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 08 dias do mês de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

Decreto nº 061/2021 
 

SÚMULA: Atualiza os valores para utilização do 
uso do maquinário Público do 
Município de Guairaçá/Pr para fins de 
prestação de serviço à particular Lei 
nr. 021/2015 artigo 8º anexo I para o 
exercício de 2021. 

Marcelo Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de 
Guairaçá, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais: 

 
DECRETA 

Art. 1°- Atualiza os valores para utilização do uso do maquinário Público do Município de 

Guairaçá/Pr para fins de prestação de serviços à particular Lei nr. 021/2015 Artigo 8º, 

anexo I com aplicação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao consumidor Amplo) em 

4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois) acumulado de Janeiro/2020 a Dezembro/2020. 

 
Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, em 08 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
                                                 Marcelo Alves de Oliveira 
                                                        Prefeito Municipal 

 
 
 
Rua Francisco Vieira 1181  Fone/Fax: 0xx 44 – 344  1413             
CNPJ: 76.238.443/0001-87 E-mail:tribucacaoguairaca@gmail.com 
CEP: 87880-000 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 04/2021 

 

Concede férias à servidora do Legislativo 
Municipal de Planaltina do Paraná. 

 

Ivalírio Nunes Farias, Presidente da Câmara Municipal de Planaltina do 
Paraná – Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Conceder férias para a servidora Selma Fernandes 
Sampaio, referente ao período aquisitivo de 02.02.2020 à 02.02.2021 para ser 
usufruído no período de 12.02.2021 à 13.03.2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Planaltina do Paraná, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
Ivalírio Nunes Farias  
Presidente da Câmara 

Portaria nº 04/2021

Concede férias à servidora do Legislativo Municipal de Planaltina do Paraná.

Ivalírio Nunes Farias, Presidente da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais

Resolve:
Art. 1º Conceder férias para a servidora Selma Fernandes Sampaio, referente ao período aquisitivo de 02.02.2020 
à 02.02.2021 para ser usufruído no período de 12.02.2021 à 13.03.2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Planaltina do Paraná, 08 de fevereiro de 2021.

Ivalírio Nunes Farias 
Presidente da Câmara

PORTARIA N.º 05/2021

Designa Servidor responsável pela pesquisa de cursos ofertados pelas Escolas de Gestão Pública e disponibili-
zação da respectiva lista em edital e no site da Câmara Municipal a fim de tornar público aos servidores e Verea-
dores que tenham interesse em sua realização.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos da Resolução nº 04/2019, fica designado o servidor Wagner Ostapechem Moreira como res-
ponsável pela pesquisa de cursos ofertados pelas Escolas de Gestão Pública do Tribunal de Contas do Paraná, 
Escola Nacional de Administração Pública, Escola Superior do Tribunal de Contas da União, Instituto Legislativo 
Brasileiro do Senado Federal, dentre outras escolas de gestão/treinamento de outros órgãos públicos e disponibi-
lização da respectiva lista de cursos em edital e no site da Câmara Municipal a fim de tornar público aos servido-
res e vereadores que tenham interesse em sua realização.
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias a partir da publicação desta Portaria o prazo para a pesquisa 
e disponibilização da lista dos cursos no site da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná.
Parágrafo único: Poderá ser acrescido à lista cursos disponibilizados após a realização da pesquisa menciona-
do no caput.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Planaltina do Paraná, 08 de fevereiro de 2021.

Ivalírio Nunes Farias
Presidente

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 04/2021 

 

Concede férias à servidora do Legislativo 
Municipal de Planaltina do Paraná. 

 

Ivalírio Nunes Farias, Presidente da Câmara Municipal de Planaltina do 
Paraná – Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Conceder férias para a servidora Selma Fernandes 
Sampaio, referente ao período aquisitivo de 02.02.2020 à 02.02.2021 para ser 
usufruído no período de 12.02.2021 à 13.03.2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Planaltina do Paraná, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
Ivalírio Nunes Farias  
Presidente da Câmara 

ATA DE CONVOCAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 38/2020 – INEXIGIBILIDADE

 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2020

Às 10:00 horas, do dia 05/02/2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí,
reuniu-se a Comissão de Licitação, designada pela Portaria nº 21/2021, sob a presidência da Senhora
Daniely Tavares Goncales, estando presentes os membros da Comissão Sr. Fernando Gobetti Batista da
Silva, Aparecida Ramalho Tavares e Jhonatan Douglas da Silva, para proceder a convocação dos
profissionais abaixo credenciados, mediante a solicitação da Secretaria de Saúde para a atender a
demanda decorrente da prevenção do COVID-19, referente a CHAMADA PÚBLICA, para a
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE, DESTINADO AO ATENDIMENTO DA UNIDADE BÁSICA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ,  conforme especifica a Chamada Pública  nº
5/2020. 

LOTE 02 - ENFERMEIRO
Nome CPF

BARBARA MISTURINI 084.488.069-80
ELAINE SANCHES FAVARO 028.269.749-71

Em nada mais havendo a tratar, a Senhor Presidente encerrou a sessão, lavrou-se a presente Ata, que
após lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão.

Daniely Tavares Goncales
Presidente 

Fernando Gobetti Batista da Silva
Membro

 Aparecida Ramalho Tavares
Membro

Jhonatan Douglas da Silva
Membro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 38/2020, referente a INEXIGIBILIDADE nº. 5/2020,
CHAMAMENTO PÚBLICO, através da Portaria n.º 21/2021, conforme consta no termo de ata,
devidamente lavrada em que ficam habilitadas para futura contratação as profissionais abaixo
mencionadas, nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93, e demais alterações, visando a
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE, DESTINADO AO ATENDIMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, sendo: 

LOTE 02 - ENFERMEIRO
Nome CPF

ELAINE SANCHES FAVARO 028.269.749-71

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a
contratação conforme a(s) proposta(s) credenciada (s), obedecidas às normas de formalização legal,
prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 08/02/2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7476/2021 
 

 

                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias a funcionária TAÍS DE 
SOUZA MIQUELIN de 08 de Fevereiro de 2021 a 09 de Março de 2021, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 01 de Março 
de 2019 a 29 de Fevereiro de 2020. 

 
 
 

AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 

  

                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS OITO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. 

 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA N.º 7476/2021

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:

CONCEDER: férias a funcionária TAÍS DE SOUZA MIQUELIN de 08 de Fevereiro de 2021 a 09 de Março de 
2021, correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 01 de Março de 2019 a 29 de Feve-
reiro de 2020.

AFIXE-SE     
REGISTRE-SE                                                                                                                                                                    
CUMPRA-SE

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS OITO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 7477/2021

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
CONCEDER: férias ao funcionário AFONSO MENDES DA SILVA NETO de 08 de Fevereiro de 2021 a 09 de 
Março de 2021, correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 09 de Abril de 2019 a 08 de 
Abril de 2020.

AFIXE-SE     
REGISTRE-SE                                                                                                                                                                    
CUMPRA-SE

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS  OITO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 
BEL. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – REGISTRADORA 

FLÁVIA SIDNEIA MELLA DA SILVA- OFICIAL  SUBST.   
JORDETE DE LOURDES CODO MOREIRA, CLAUDINEI CAPELLIN PEREIRA, FÁBIO CODO MOREIRA, 

LYSIANE FERNANDA MELLA DA SILVA COSTA e SILVANI DE SOUZA LADEIA - ESCREVENTES 

Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 Comarca de 
Loanda – Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL                    Loanda-PR, 02 de fevereiro de 2020.- 
NOTIFICADA:- CLEIDE FRANCISCO DOS REIS. 

Em cumprimento ao disposto no art. 216-A, da Lei nº 
6.015/1973, faço saber a V.Sa. que corre perante este Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Loanda-PR, 
pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião formulado por ALEXANDRE VERGÍLIO PEREIRA, CPF/MF 
sob nº 412.641.699-49 e sua mulher MARIA DE JESUS OLIVEIRA PEREIRA, CPF/MF nº 570.194.529-49, 
autuado sob o protocolo nº 119.829, em data de 02.09.2020. 

Imóvel: Lote nº 11, quadra nº 45, cidade de Querência do Norte-PR. 
Dessa forma, e tendo em vista que V.Sa. figuram na como 

titular de direito e confrontante do imóvel usucapiendo, respectivamente, ficam pela presente NOTIFICADOS para 
que se manifestem expressamente acerca do pedido perante este Serviço Registral, situado na Rua Dep. Accioly 
Filho, 302 - Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva, Centro, CEP 87900-000, na cidade de Loanda-PR, que 
funciona no horário das 08:30h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, de segundas a sextas-feiras no prazo legal 
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento desta, alertado de que seu silêncio será considerado concordância 
com o pedido. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - REGISTRADORA 

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA 
DO IVAÍ 

 
AVISO 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 

 
O Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, através do Senhor Prefeito Municipal, 
Ulisses de Souza, e por intermédio de sua Secretaria Municipal de Saúde, torna público o Edital de 
Chamamento Público nº 01/2021, visando o futuro CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE 
SAÚDE, DESTINADO AO ATENDIMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ. 
 

Lote 01 – ENFERMEIRO(A)  

ITEM PRODUTO/SERVIÇO 
QUANT. VALOR A SER 

PAGO POR 
PROFISSIONAL 

PREÇO MENSAL (02 
PROFISSIONAIS) 

PREÇO TOTAL (02 
PROFISSIONAIS) 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO CREDENCIAMENTO DE 
ENFERMEIRO(A) PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 
OU ATÉ REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO, A INICIAR 
NO DIA DA ASSINATURA DO CONTRATO, 
COMPREENDENDO 40 HORAS SEMANAIS. 

02 
PROFISSIONAIS 

R$ 3.100,00 R$ 6.200,00 R$ 74.400,00 

 
Os interessados deverão protocolar seus documentos em envelope lacrado, junto ao Depto de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí, situado na Av. Francisco Pires de 
Lemos, 410, Centro, Nova Aliança do Ivaí-Pr, a partir do dia 05/02/2021 no seguinte horário: das 
08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h. 
 
Os interessados deverão apresentar a documentação exigida, conforme as especificações 
constantes do edital, na sede da Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí, até o dia 
04/03/2021, às 11:00h, na sala da Seção de Licitações. 
 
O edital completo está disponível no site: www.novaalianca.pr.gov.br. Informações 
complementares poderão ser adquiridos no setor de licitações, Av. Francisco de Lemos, 410, 
Centro, Nova Aliança do Ivaí-Pr, Fone: (43) 3433.1112. 
 
 

Nova Aliança do Ivaí-Pr,04/02/2021. 
 

Ulisses de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Lote 02 – TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM  

ITEM PRODUTO/SERVIÇO 
QUANT. VALOR A SER 

PAGO POR 
PROFISSIONAL 

PREÇO MENSAL (03 
PROFISSIONAIS) 

PREÇO TOTAL (02 
PROFISSIONAIS) 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO CREDENCIAMENTO DE 
TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES OU ATÉ REALIZAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO, A INICIAR NO DIA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO, COMPREENDENDO 40 HORAS SEMANAIS. 

03 
PROFISSIONAIS 

R$ 1.241,18 R$ 3.723,54 R$ 44.682,48 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1511 

C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 01/2020 

Referente: Pregão nº 01/2019 e Contrato nº 01/2020 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR 

CONTRATADA: PRODASP INFORMÁTICA LTDA 

OBJETO: Prorroga o contrato de prestação de serviços de licenciamento mensal de 
sistemas de gestão pública pelo período de 16/02/2021 a 15/02/2022, bem como corrige o 
valor do contrato pelo INPC/IBGE pelo índice acumulado entre fevereiro/2020 a 
dezembro/20201. 

VALOR MENSAL: R$ 2.773,94 (dois mil, setecentos e setenta e três reais e noventa e 
quatro centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 8.666/93. 

 
Planaltina do Paraná/PR, 08 de fevereiro de 2021. 

 

Ivalírio Nunes Farias 
Presidente da 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

 
1 Na data da publicação do presente ainda não estava disponível o índice do INPC/IBGE, referente a jan./2021 

 
 Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

PORTARIA N° 061/2021 
 

SÚMULA: Nomeia FILIPE AUGUSTO DE 
OLIVEIRA para o cargo de Diretor de Lazer, 
designa-o para responder interinamente pela 
Secretaria de Esportes e Lazer e dá outras 
providências. 

 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e de acordo com as Leis 
Municipais nºs. 1.128/2016 e 1.162/2016, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1 - Nomear FILIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 8.779.437-7/PR e inscrito no CPF sob o nº. 088.454.519-
92, para o cargo comissionado de Diretor de Lazer, com remuneração 
equivalente à simbologia CC-03, de acordo com a Lei 1.162/2016.  
Art. 2 - Sem prejuízo das atribuições do cargo, o Servidor responderá 
interinamente pela Secretaria de Esportes e Lazer. 
Art. 3 - A designação interina prevista no artigo anterior não acarreta nenhuma 
alteração na remuneração. 
Art. 4 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Itaúna do Sul, 04 de fevereiro de 2021. 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
ANDRESSA DA SILVA  
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 063/2021

GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora ANGELA APARECIDA DOS SANTOS 
PEREIRA, RG. Nº18.275.729, período aquisitivo 2019/2020, com o cargo de Gari, lotada na Secretaria de Ser-
viços Urbanos e Rurais – Divisão de Serviços Urbanos e Rurais.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 08/02/2021 à 09/03/2021.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de fevereiro de 2021.

GILSON JOSÉ DE GÓIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração

PORTARIA Nº062/2021

GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora ADRIANA APARECIDA SOTTORI-
VA, RG. Nº 8.296.451-7, período aquisitivo 2019/2020, com o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada 
na Secretaria de Saúde.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 19/01/2021 à 17/02/2021.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
19/01/2021.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de fevereiro de 2021.

GILSON JOSÉ DE GÓIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração



 

 
Território Encontro das 
Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
DECRETO Nº 016/2021 

 
SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo no dia 15 de fevereiro de 
2021, e dá outras providências. 

 
GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º - Ponto Facultativo nas repartições públicas do 

município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no dia 15 de fevereiro de 2021, 
devendo funcionar apenas os serviços essenciais de Saúde e Coleta de Lixo. 

 
Artigo 2º - O expediente nas repartições públicas retornam no 

dia 17/02/2021 a partir das 08:00h. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 

Paraná, aos 08 dias do mês de fevereiro de 2021. 
 
  

GILSON JOSÉ DE GÓIS 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº 038/2021 
 

Concede progressão por desempenho aos servidores 
ativos pertencentes ao plano de cargos, carreiras e 
vencimentos da Administração Direta do Poder Executivo 
Municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos artigos 41, 42 e 43 da Lei Municipal 
nº 3.116/2019 e; 
 
Considerando o parecer da Comissão de Avaliação de 
Desempenho Funcional, instituída pela Portaria nº 
456/2020.   
 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica concedido a partir de 1º/01/2021 aos servidores ativos relacionados no 
Anexo I deste Decreto e pertencentes ao plano de cargos, carreiras e vencimentos 
da Administração Direta do Poder Executivo Municipal, progressão por desempenho 
“horizontal”, com base nos artigos 41, 42 e 43 da Lei Municipal nº 3.116/2019. 
 
Parágrafo único. A progressão por desempenho citada no caput deste artigo é 
entendida como à elevação da referência de vencimento em que se encontra o 
servidor do quadro geral, para aquele imediatamente posterior, dentro da respectiva 
classe e nível em que está posicionado, sempre dentro do mesmo grupo 
ocupacional. 
 
Art. 2º Os servidores ativos e pertencentes ao plano de cargos, carreiras e 
vencimentos da Administração Direta do Poder Executivo Municipal relacionados no 
Anexo II deste Decreto, não terão direito a progressão por desempenho citada no 
artigo 1º por não terem cumprido as exigências estipuladas no artigo 42 da Lei 
Municipal nº 3.116/2019 ou adquirido a progressão na época final de seu estágio 
probatório no decorrer do exercício de 2020, conforme requerimento. 
   
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeito retroativo a data de 1º/01/2021. 
 

Alto Paraná-PR., 08 de fevereiro de 2021. 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Anexo I – Parte Integrante do Decreto nº 038/2021 
 

Matrícula Servidor(a) Data de 
Admissão Cargo Nível Anterior de 

Enquadramento 

Nível Atual de 
Enquadramento 

2021 

2701 Adalberto Rodrigues Lopes 04/03/1991 Auxiliar Administrativo I 40h PTGOAA A1 28 
 
PTGOAA A1 29 

719601 Ademir Francisco 15/06/2004 Jardineiro 40h GOSG A 15 
 
GOSG A 16 

9401 Adenauer Cezar Neves Garcia 02/04/1991 Auxiliar de Assessoria 40h PTGOA A1 28 
 
PTGOA A1 29 

534701 Adilson Da Silva 01/07/1998 Operário Braçal I 40h PTGOASG A 21 
 
PTGOASG A 22 

640801 Adriano Vasconcelos Riato 01/03/2003 Instrutor de Esportes 40h GOA A 16 
 
GOA A 17 

904001 Alcivania Izabel Dos Santos 17/08/2009 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 10 

 
GOSG A1 11 

539801 Aldaira Rodrigues Lopes Pascuti 01/07/1998 
Auxiliar de Serviços Gerais I 
40h PTGOASG A1 20 

 
 
PTGOASG A1 21 

1070701 Alexsandro Jose Garcia Gouvea 22/05/2015 Motorista 40h GOSG B1 4 
 
GOSG B1 5 

21144701 Alice Ferreira Rosa Dos Santos 10/08/2017 Enfermeiro 40h GOP N 0.1.2 
 
GOP N 3 

1052901 Amanda Melo Da Silva De Morais 17/11/2014 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 5 

 
GOSG A1 6 

766801 Amaury Aparecido Jacob 11/07/2005 Odontólogo 20h GOP C1 14 
 
GOP C1 15 

21147401 Ana Lucia Candida Soares 06/11/2017 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 0.1.2 

 
GOSG A 3 

583501 Anael José Da Silva 01/07/1998 Operário Braçal I 40h PTGOASG A 21 
 
PTGOASG A 22 

1100201 Anderson Cabral Dias 22/06/2016 Operador de Máquinas 40h GOSG B1 3 
 
GOSG B1 4 

995401 Andre Ferreira Luz 21/01/2013 Operador de Máquinas 40h GOSG B1 6 
 
GOSG B1 7 

1091001 Andreia Fabian Dos Santos 18/05/2016 Assistente Social 30h GOP G1 3 
 
GOP G1 4 

530401 Aniede Ferreira Cardoso 01/07/1998 Agente de Saúde 40h PTGOAG A 21 
 
PTGOAG A 22 

953901 Aparecida Novo De Lima 23/01/2012 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 7 

 
 
GOSG A 8 

983001 Bruna Awuada Lopes 16/07/2012 Advogado 20h GOP K1 7 
 
GOP K1 8 

21147201 Bruno Douglas Santos Martins 06/11/2017 Operário Braçal 40h GOSG A1 0.1.2 
 
GOSG A1 3 

42601 Carlos Jordão 01/06/1987 Pedreiro I 40h PTGOASG A 32 
 
PTGOASG A 33 

21145601 Carolina Vieira Santos 10/08/2017 Motorista 40h GOSG B 0.1.2 
 
GOSG B 3 

698001 Celia Regina Biondo 09/02/2004 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 15 

 
 
GOSG A1 16 

705601 Clarice Bisconsim 01/04/2004 Auxiliar Administrativo 40h GOA A 15 
 
GOA A 16 

44201 Claudecir Inácio 13/03/1989 
Auxiliar de Contabilidade I 
40h PTGOA A1 30 

 
 
PTGOA A1 31  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

837001 
Claudemir Aparecido Moreno Da 
Silva 02/04/2007 Motorista 40h GOSG B1 12 

 
 
GOSG B1 13 

922901 Claudinei Rodrigues 03/02/2010 Motorista 40h GOSG B1 9 
 
GOSG B1 10 

841901 Cleber Ribeiro 18/06/2007 Motorista 40h GOSG B1 12 
 
GOSG B1 13 

844301 Cleusa Vieira Santos Guimarães 03/09/2007 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 12 

 
 
GOSG A1 13 

1009001 Cristiano De Oliveira 10/02/2014 Motorista 40h GOSG B 5 
 
GOSG B 6 

1099501 Cristiano Lino Da Silva 09/06/2016 Motorista 40h GOSG B1 3 
 
GOSG B1 4 

571101 Cristina Aparecida Henrique Dos 
Santos 01/07/1998 Agente de Saúde 40h  

PTGOAG A 19 
 
PTGOAG A 20 

742001 Cristina Marli Da Silva 16/05/2005 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 14 

 
 
GOSG A 15 

417001 Dalva Sirino Da Silva Lima 06/02/1995 
Auxiliar de Serviços Gerais I 
40h PTGOASG A1 24 

 
PTGOASG A1 25 

21145401 Daniel Dos Santos Franco 10/08/2017 Auxiliar de Manutenção 40h GOA D 0.1.2 
 
GOA D 3 

508801 Daniely Cristina Correia Rizzato 01/07/1998 Auxiliar Administrativo II 40h PTGOAA B1 21 
 
PTGOAA B1 22 

968702 Dayana Dias Coelho 12/09/2016 Motorista 40h GOSG B1 3 
 
GOSG B1 4 

519302 Denilson Junior Ferreira 01/02/2011 Auxiliar de Contabilidade 40h GOA E1 8 
 
GOA E1 9 

681501 Devair Dias Correia 12/01/2004 
Agente de Vigilância Sanitária 
40h GOA A 15 

 
GOA A 16 

504501 Doralice Barbon Coelho 01/07/1998 
Auxiliar de Serviços Gerais I 
40h PTGOASG A 21 

 
PTGOASG A 22 

653001 Dorival Biondo 01/03/2003 Motorista 40h GOSG B 16 
 
GOSG B 17 

1023502 Edilson Ramos De Mattos 08/05/2017 Motorista 40h GOSG B 0.1.2 
 
GOSG B 3 

1033201 Edja Regane De Oliveira Santos 08/09/2014 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 5 

 
GOSG A1 6 

1046401 Eliane Beatriz Do Prado 01/10/2014 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 5 

 
GOSG A 6 

791901 Eliane Cristina Vedana Roncaglio 16/09/2005 Nutricionista 20h GOP B 14 
 
GOP B 15 

1029401 Elieber Sandro Garcia Da Silva 02/06/2014 Motorista 40h GOSG B1 5 
 
GOSG B1 6 

738201 Elisangela Golemba Ferreira 18/01/2005 Auxiliar de Enfermagem 40h GOA A1 14 
 
GOA A1 15 

999701 
Elisângela Rodrigues Da Silva 
Gomes 13/05/2013 

Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 6 

 
GOSG A1 7 

918002 
Elizangela Aparecida Guanais 
Mineiro 17/08/2015 Auxiliar Administrativo 40h GOA A 4 

 
GOA A 5 

567302 Elizete Gualberto Dos Anjos 18/01/2005 Auxiliar de Enfermagem 40h GOA A 14 
 
GOA A 15 

650501 Ellis Regina Bertola 01/03/2003 Psicólogo 40h GOP H 16 
 
GOP H 17 

864801 Erli Cristina Bertola 05/03/2008 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 11 

 
 
GOSG A1 12 

839702 Eroildes De Lurdes Mozzer 12/04/2017 
Técnico em Higiêne Dental 
40h GOSP A 0.1.2 

 
GOSP A 3 
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446401 Eseu Paim Barbosa 01/04/1995 Auxiliar Administrativo VI 40h PTGOAA F 24 
 
PTGOAA F 25 

21146301 Evelyn Cardogna Nogueira Furman 05/09/2017 Técnico de Tributos 40h GOSP B 0.1.2 
 
GOSP B 3 

764101 Fabiana Ribeiro Garcia Dalpoz 11/07/2005 Odontólogo 20h GOP C1 14 
 
GOP C1 15 

874501 Francielle Vagetti Cirei 15/12/2008 Assistente Social 30h GOP G1 11 
 
GOP G1 12 

940701 Francisco Cosmo Dos Santos 16/03/2011 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 8 

 
GOSG A1 9 

913002 Freddy Arthur Liedmann 18/09/2014 
Coletor de Resíduos Sólidos 
40h GOSG A 5 

 
GOSG A 6 

838901 Fulvio Chagas 02/04/2007 Motorista 40h GOSG B1 12 
 
GOSG B1 13 

1069301 Gariane Xavier Da Silva 20/05/2015 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 4 

 
GOSG A1 5 

1043001 Geraldo Bezerra Dias 18/09/2014 Operário Braçal 40h GOSG A 5 
 
GOSG A 6 

1073101 Gislaine Priscila Secco Silva 03/08/2015 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 4 

 
GOSG A1 5 

730701 Greice Hellen Vendramin 04/03/2005 Engenheiro Civil 20h GOP I1 14 
 
GOP I1 15 

612202 Helena Boni Franca 01/06/2005 
Auxiliar de Consultório 
Dentário 40h GOA A 14 

 
GOA A 15 

1081201 Ilvanete Dos Santos Silva 01/09/2015 Auxiliar de Biblioteca 40h GOA A1 4 
 
GOA A1 5 

61201 Ilvanice Do Carmo Santos Ciboldi 10/04/1989 
Auxiliar de Consultório 
Dentário I 40h PTGOACD A1 30 

 
 
PTGOACD A1 31 

977601 
Iraci De Fatima Fernandes Campos 
Rizzato 18/04/2012 Auxiliar Administrativo 40h GOA A1 7 

 
 
GOA A1 8 

1134701 Isabela Braz De Oliveira Liedmann 20/03/2017 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2 
 
GOSG A 3 

663701 Ivanilda Aparecida Pereira 14/05/2003 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 16 

 
 
GOSG A1 17 

955501 Ivanilda Coan Pontes 23/01/2012 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 7 

 
 
GOSG A1 8 

66301 Ivanilda Cristina De Lima 01/03/1989 
Auxiliar de Serviços Gerais I 
40h PTGOASG A1 30 

 
 
PTGOASG A1 31 

70101 Jair Pio De Souza 01/02/1988 Operário Braçal II 40h PTGOASG B 31 
 
PTGOASG B 32 

1068501 Jessica Aparecida Da Silva Ferreira 20/05/2015 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 4 

 
 
GOSG A1 5 

21146401 Jessica Souza Lima 05/09/2017 Assistente Social 30h GOP G 0.1.2 
 
GOP G 3 

914801 Joana Ester Marin Rizzato 05/10/2009 Operário Braçal 40h GOSG A 10  
 
GOSG A 11 

73601 Joao Araujo 02/02/1988 Operário Braçal I 40h PTGOASG A 31 
 
PTGOASG A 32 

388301 Joao Ciboldi Filho 02/07/1992 Auxiliar Administrativo VII 40h PTGOAA G1 26 
 
PTGOAA G1 27 

584301 Joao Miolla 01/07/1998 Operário Braçal I 40h PTGOASG A 21 
 
PTGOASG A 22 

78701 Joao Moreno 13/03/1989 Motorista II 40h PTGOM B 30 
 
PTGOM B 31  
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1110001 Joice Iara Da Silva 12/08/2016 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 3 

 
 
GOSG A 4 

1094401 Jorge Ferreira Da Silva 09/06/2016 Motorista 40h GOSG B 3 
 
GOSG B 4 

1108801 Jose Pascuti 03/08/2016 Jardineiro 40h GOSG A 3 
 
GOSG A 4 

1067701 Karina Kelly De Oliveira 20/05/2015 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 4 

 
 
GOSG A1 5 

714501 Karla Andrea Zanatto Beckhauser 10/05/2004 Enfermeiro 40h GOP N1 15 
 
GOP N1 16 

1129001 Katia Cristina Alves Soares 06/02/2017 
Agente de Vigilância Sanitária 
40h GOA A 0.1.2 

 
 
GOA A 3 

21147301 Kellin Cristina Da Silva Mendes 06/11/2017 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 0.1.2 

 
 
GOSG A 3 

1040501 Laercio Aparecido Miranda 18/09/2014 Operário Braçal 40h GOSG A 5 GOSG A 6 

652101 Laercio Soares 01/03/2003 Motorista 40h GOSG B 16 
 
GOSG B 17 

1004901 Larissa Oliveira Soares 05/09/2013 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 6 

 
 
GOSG A 7 

1038301 Leticia Antonelli Da Silva 18/09/2014 
Coletor de Resíduos Sólidos 
40h GOSG A1 5 

 
 
GOSG A1 6 

97302 Lindalva Carlos Dalmolin 01/10/2005 
Técnico em Higiêne Dental 
40h GOSP A1 14 

 
 
GOSP A1 15 

371902 Liria Behringer 10/05/2004 Enfermeiro 40h GOP N 15 
 
GOP N 16 

697101 Lourdes Ferreira Dos Santos 09/02/2004 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 15 

 
 
GOSG A1 16 

814101 Lourival Fernandes 16/05/2006 Agente Administrativo 40h GOA G1 13 
 
GOA G1 14 

102301 Lucia Lopes Da Silva Jeronimo 01/08/1990 Auxiliar de Serviços Gerais I 
40h 

 
PTGOASG A 28 

 
 
PTGOASG A 29 

930001 Luciana Paula Landim 01/02/2011 
Pedagogo/Especialização 
Psicopedagogia 40h GOP F1 8 

 
 
GOP F1 9 

883401 Luciane Schirlei Da Rocha 06/03/2009 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 10 

 
 
GOSG A 11 

905901 Luciano Berti 12/08/2009 
Técnico em Contabilidade 
40h GOSP D1 10 

 
 
GOSP D1 11 

536301 Lucinei Gonzaga 01/07/1998 Agente de Saúde 40h PTGOAG A 21 
 
PTGOAG A 22 

954701 Lucineide Teixeira Carlos De Freitas 23/01/2012 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 7 

 
 
GOSG A1 8 

462601 Luiza Maria Machado Pinto  01/11/1995 Auxiliar de Biblioteca I 40h PTGOAB A1 24 
 
PTGOAB A1 25 

949001 Lusineia Antonelli 18/10/2011 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 8 

 
 
GOSG A1 9 

1077401 Luzia Aparecida Moreira 10/08/2015 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 4 

 
GOSG A 5 
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682301 Luzia Jucemar Clarindo 02/02/2004 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 15 

 
 
GOSG A1 16 

533902 Magda Sueli Ribeiro 18/01/2005 Auxiliar de Enfermagem 40h GOA A 14 
 
GOA A 15 

105801 Manoel Jose Da Silva 18/07/1988 Operário Braçal I 40h PTGOASG A 31 
 
PTGOASG A 32 

206201 Marcei Aparecida Paltanin 22/04/1991 Auxiliar Administrativo V 40h PTGOAA E 26 
 
PTGOAA E 27 

21147001 Marcela Silvia Laureano 06/11/2017 Operário Braçal 40h GOSG A1 0.1.2 
 
GOSG A1 3 

1031601 Marcelo Cassiano Cordeiro 01/07/2014 Motorista 40h GOSG B1 5 
 
GOSG B1 6 

21146201 Marcia Cristina De Souza 05/09/2017 Auxiliar Administrativo 40h GOA A 0.1.2 
 
GOA A 3 

1083901 Marcio Aparecido Ostette 03/11/2015 Motorista 40h GOSG B 4 
 
GOSG B 5 

607601 Maria Aparecida Baracho Da Silva 01/06/2000 
Auxiliar de Serviços Gerais I 
40h PTGOASG A 19 

 
 
PTGOASG A 20 

107401 
Maria Aparecida Berlim Paim 
Barbosa 18/03/1991 Agente Social II 40h PTGOAS B 27 

 
 
PTGOAS B 28 

1030801 Maria Aparecida Castilho Crepaldi 01/07/2014 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 5 

 
 
GOSG A 6 

563001 Maria Aparecida Coelho Da Silva 01/07/1998 
Auxiliar de Serviços Gerais I 
40h PTGOASG A 21 

 
 
PTGOASG A 22 

21147101 Maria Aparecida De Almeida Passos 06/11/2017 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2 
 
GOSG A 3 

346801 Maria Aparecida Ernega 22/07/1991 
Auxiliar de Serviços Gerais I 
40h PTGOASG A 28 

 
 
PTGOASG A 29 

729301 Maria Aparecida Ferreira Dias 04/03/2005 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 14 

 
 
GOSG A 15 

111201 Maria Aparecida Rogerio Coelho 24/02/1988 
Assistente de Posto de 
Serviços 40h PTGOASG A 31 

 
 
PTGOASG A 32 

699801 Maria Cardoso Magalhães 09/02/2004 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 15 

 
 
GOSG A1 16 

573801 Maria Cleonice Alves De Moraes 01/07/1998 
Auxiliar de Serviços Gerais I 
40h PTGOASG A1 21 

 
 
PTGOASG A1 22 

608401 Maria De Fatima Volpato 01/06/2000 
Auxiliar de Serviços Gerais I 
40h PTGOASG A 19 

 
 
PTGOASG A 20 

1028601 Maria Helena Cabral Dias 15/05/2014 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 5 

 
 
GOSG A 6 

906701 Maria Ines Rezende Tavares 03/09/2009 Assistente Social 30h GOP G1 10 
 
GOP G1 11 

810901 Maria Jose Dos Santos Valentin 10/04/2006 Auxiliar de Serviços Gerais 
40h 

 
GOSG A1 12 

 
 
GOSG A1 13 

987301 Maria Madalena Moraes Pais 05/09/2012 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 7 

 
 
GOSG A1 8 

985701 Maria Rita De Souza 01/08/2012 Auxiliar de Biblioteca 40h GOA A 7 
 
GOA A 8 
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938501 Maria Santana 18/03/2011 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 8 

 
 
GOSG A 9 

1054501 Maria Terevanni Lucena De Souza 02/02/2015 Auxiliar de Enfermagem 40h GOA A 4 
 
GOA A 5 

456102 Marili Tereza Levandoski 10/05/2004 Enfermeiro 40h GOP N 15 
 
GOP N 16 

815001 Marisa Geralda Mulatti De Carvalho 16/05/2006 Auxiliar Administrativo 40h GOA A1 13 
 
GOA A1 14 

972501 Messias Moreira Magalhães 02/03/2012 Motorista 40h GOSG B1 7 
 
GOSG B1 8 

975002 Nadir Ângelo Da Silva 10/08/2017 Auxiliar Administrativo 40h GOA A 0.1.2 
 
GOA A 3 

21145201 Natal Aparecido De Coito 10/08/2017 Motorista 40h GOSG B 0.1.2 
 
GOSG B 3 

1044801 Natalino De Freitas 18/09/2014 Operário Braçal 40h GOSG A 5 
 
GOSG A 6 

293301 Nilza Batista De Araujo 25/03/1991 Auxiliar Administrativo V 40h PTGOAA E 28 
 
PTGOAA E 29 

1101001 Nivaldo Ferreira Sampaio 01/07/2016 Vigia 40h GOSG A1 3 
 
GOSG A1 4 

1024301 Odair Rogerio Soncini 08/04/2014 Auxiliar de Manutenção 40h GOA D 5 
 
GOA D 6 

981401 Paulo Henrique Dos Santos 11/06/2012 Motorista 40h GOSG B 7 
 
GOSG B 8 

21146101 Paulo Josevaldo Silva Dos Santos 01/09/2017 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2 
 
GOSG A 3 

1065001 Pedro Melo Pereira 15/04/2015 Operador de Máquinas 40h GOSG B 4 
 
GOSG B 5 

1037501 Pedro Santos De Freitas 18/09/2014 
Coletor de Resíduos Sólidos 
40h GOSG A 5 

 
 
GOSG A 6 

732301 
Perola Aparecida Rodrigues Da 
Silva 01/03/2005 

Auxiliar de Consultório 
Dentário 40h GOA A 14 

 
 
GOA A 15 

21145701 Reginaldo Almeida 21/08/2017 Motorista 40h GOSG B 0.1.2 
 
GOSG B 3 

1042101 Reynaldo Romão Dias 18/09/2014 Operário Braçal 40h GOSG A 5 
 
GOSG A 6 

921001 Ricardo Aparecido Cardin 18/02/2010 Auxiliar Administrativo 40h GOA A 9 
 
GOA A 10 

927001 Ricardo Spinelli 14/04/2010 Motorista 40h GOSG B 9 
 
GOSG B 10 

1036701 Ricieri Spinelli 12/09/2014 Motorista 40h GOSG B1 5 
 
GOSG B1 6 

21145502 Rita Elias Lomes 10/10/2017 Auxiliar de Enfermagem 40h GOA A 0.1.2 GOA A 3 

1035901 Roberto Paulo Da Silva 12/09/2014 Motorista 40h GOSG B 5 
 
GOSG B 6 

956301 Rodrigo Pistor 02/01/2012 Agente de Meio Ambiente 40h GOA F 7 
 
GOA F 8 

707201 Rogerio Brugnole 01/04/2004 Técnico de Tributos 40h GOSP B 15 
 
GOSP B 16 

21144301 Rogerio Da Silva Paris 10/08/2017 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2 
 
GOSG A 3 

1013801 Rogerio Piovani 12/02/2014 
Coletor de Resíduos Sólidos 
40h GOSG A 5 

 
 
GOSG A 6 

1142901 Ronaldo Adriano Da Paixao 08/05/2017 Motorista 40h GOSG B 0.1.2 
 
GOSG B 3 

747101 
Rosana Aparecida De Oliveira 
Pereira Dos Santos 23/06/2005 

Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 14 

 
GOSG A1 15  
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969501 Rosana Aparecida Passos Da Silva 06/02/2012 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 7 

 
 
GOSG A 8 

529002 Rosana Berti Mulatti 18/01/2005 Auxiliar de Enfermagem 40h GOA A 14 
 
GOA A 15 

250001 Rosangela Hernandes Da Silva 01/03/1988 Agente Social III 40h PTGOAS C1 31 
 
PTGOAS C1 32 

900801 Roseli Francisca De Souza Ribeiro 07/08/2009 Auxiliar de Enfermagem 40h GOA A 10 
 
GOA A 11 

1041301 Rosemei Rodrigues 18/09/2014 Operário Braçal 40h GOSG A1 5 
 
GOSG A1 6 

1084701 Rosilene Da Silva Ribeiro Santos 01/12/2015 
Coletor de Resíduos Sólidos 
40h GOSG A 4 

 
 
GOSG A 5 

1032401 Rosilene Pim 01/08/2014 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 5 

 
 
GOSG A1 6 

1135501 Rosimeire Carneiro 20/03/2017 
Coletor de Resíduos Sólidos 
40h GOSG A 0.1.2 

 
 
GOSG A 3 

971701 Salam Boulos Saad 08/03/2012 Motorista 40h GOSG B1 7 
 
GOSG B1 8 

614901 Sandra Finque Sanches Da Silva 01/06/2000 Agente de Saúde 40h PTGOAG A 19 
 
PTGOAG A 20 

769201 Sandra Maria Julca Takahashi 01/08/2005 Odontólogo 20h GOP C 12 
 
GOP C 13 

851601 Sandra Regina Pizoli 22/10/2007 Assistente Social 30h GOP G 12 
 
GOP G 13 

1064201 Sergio Pereira 01/04/2015 Técnico de Tributos 40h GOSP B1 4 
 
GOSP B1 5 

21145301 Sidmar Cândido Soares 10/08/2017 Motorista 40h GOSG B 0.1.2 
 
GOSG B 3 

578901 Sidnei Sardinha Pontes 01/07/1998 Motorista I 40h PTGOM A 21 
 
PTGOM A 22 

939301 Silvio Carlos Satim 21/03/2011 Auxiliar Administrativo 40h GOA A 8 
 
GOA A 9 

743901 Simone Dos Santos 01/06/2005 
Auxiliar de Consultório 
Dentário 40h GOA A 14 

 
 
GOA A 15 

771402 Sirlene Conrado Matzkeit 23/04/2012 
Auxiliar de Consultório 
Dentário 40h GOA A 7 

 
 
GOA A 8 

1113401 Solange Manzotti Tavares 03/10/2016 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 3 

 
 
GOSG A1 4 

799401 Sonia Aparecida De Oliveira 01/12/2005 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 14 

 
 
GOSG A 15 

521501 Sonia Aparecida Frederico Satim 01/07/1998 Auxiliar Administrativo IV 40h PTGOAA D1 21 
 
PTGOAA D1 22 

21144601 Sueli Da Silva Pereira 10/08/2017 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A 0.1.2 

 
 
GOSG A 3 

885001 Suely Do Carmo Mikos 08/06/2009 Auxiliar Administrativo 40h GOA A1 10 
 
GOA A1 11 

597502 Tania Mara Soler 18/01/2005 Auxiliar de Enfermagem 40h GOA A 14 
 
GOA A 15 

581901 Telma Maria Soler 01/07/1998 Agente de Saúde 40h PTGOAG A 21 
 
PTGOAG A 22 

988101 Thaís Torres 10/09/2012 Instrutor de Informática 40h GOA A 7 
 
GOA A 8  
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21146501 Thayla Melina Goes 04/09/2017 Auxiliar Administrativo 40h GOA A 0.1.2 
 
GOA A 3 

1051001 Vagner Zaninelo 17/11/2014 Tratorista 40h GOSG A1 5 
 
GOSG A1 6 

145701 Valdeci Da Silva Vitor 10/04/1989 Agente Social III 40h PTGOAS C1 30 
 
PTGOAS C1 31 

525801 Valdecir Aparecido Cia 01/07/1998 Operário Braçal I 40h PTGOASG A 21 
 
PTGOASG A 22 

1056101 Valeria Pio De Souza 02/02/2015 
Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 4 

 
 
GOSG A1 5 

662901 
Vilma Aparecida Azevedo Dos 
Santos 14/05/2003 

Auxiliar de Serviços Gerais 
40h GOSG A1 16 

 
 
GOSG A1 17 

1063401 Viviane Masteguim Da Silva 02/03/2015 Enfermeiro 40h GOP N1 4 
 
GOP N1 5 

1143201 William Amaral Ferreira 08/05/2017 Auxiliar Administrativo 40h GOA A 0.1.2 
 
GOA A 3 

826501 Willyan Favoretto 03/08/2006 Agente Administrativo 40h GOA G1 13 
 
GOA G1 14 

674201 Wilson Cardoso 04/08/2003 Mecânico 40h GOSG B 16 
 
GOSG B 17 

527402 Zenaide Thomaz De Oliveira 08/05/2017 Auxiliar de Enfermagem 40h GOA A 0.1.2 

 
 
GOA A 3 

157001 Zulmiro Cova 18/03/1991 Operário Braçal I 40h PTGOASG A 28 
 
PTGOASG A 29 

 
 

Anexo II – Parte Integrante do Decreto nº 038/2021 
  

Matrícula Servidor(a) Data de 
Admissão Cargo 

Nível Anterior 
de 

Enquadramento 

Nível Atual  
de  

Enquadramento 2021 

1143101 
Adriano Aparecido Ferreira Dos 
Santos 08/05/2017 Motorista 40h GOSG B1 3 

 
 
GOSG B1 3 

  

21153401 Alessandro Vieira De Souza 10/09/2018 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2   

1142801 Amanda Amâncio Da Silva 12/04/2017 Psicólogo 20h GOP A1 3 
 
GOP A1 3 

  

21153301 Amanda Maria De Mendonça 10/09/2018 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2   

21155001 Ana Paula Dos Santos Rodrigues 02/05/2019 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2   

973301 Andreia Heloisa Razente Navarrete 01/03/2012 Farmacêutico 40H GOP E 7 
 
GOP E 7 

  

21158501 Antonio Sampaio Filho 01/03/2020 Vigia 40H GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2   

21148401 Aparecida Elizabete Garcia Neves 07/02/2018 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2 

  

21154601 Bruna Da Silva Duarte 23/04/2019 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2 

  

1022701 Carla Pinheiro Alves Silva 01/04/2014 Operário Braçal 40h GOSG A1 5 GOSG A1 5   

447202 Celia Regina Da Silva Parra 03/01/2017 Assistente Social 30h GOP G1 3 
 
GOP G1 3 

  

21155901 Daiane Alves Antal Braga 17/06/2019 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2 

  

21156301 Devanir Antonio De Lima 18/07/2019 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2   

21157201 Edilson Brito 09/10/2019 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2    
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21148501 Elisabeth Vicente Da Silva 07/02/2018 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2 

  

21157301 Flávia Martins Razente 09/10/2019 Odontólogo 20h GOP C 0.1.2 GOP C 0.1.2   

357301 Izaura Cristina De Lima Garcia 05/03/1992 
Auxiliar de Serviços 
Gerais I 40h PTGOASG A 27 

 
PTGOASG A 27 

  

570301 Jose Carlos Rodrigues Dos Santos 01/07/1998 Auxiliar Geral 40h PTGOASG A 21 
 
PTGOASG A 21 

  

21149001 Joselaine Braz De Oliveira 01/03/2018 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2 

  

21147901 Laís Beckhauser De Moraes 03/01/2018 Engenheiro Civil 20h GOP I 0.1.2 GOP I 0.1.2   

21144501 Lazara Gutierre Pedrozo 10/08/2017 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG A1 3 

 
 
GOSG A1 3 

  

1098701 Leandro Ferreira Da Silva 09/06/2016 
Operador de Máquinas 
40h GOSG B 3 

 
GOSG B 3 

  

789702 Marcelo Robson De Oliveira 02/05/2019 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2   

782002 Marcia Da Silva Gomes 03/01/2018 
Auxiliar Administrativo 
40h GOA A 0.1.2 GOA A 0.1.2 

  

21154501 Marcia Ferreira De Oliveira 23/04/2019 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2 

  

21155101 Maria Da Silva Ribeiro Santos 02/05/2019 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2   

21149201 Maria Inez De Souza Cândido 02/04/2018 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2 

  

21148001 
Natani Caroline Garcia Borges 
Fronza 10/01/2018 

Auxiliar Administrativo 
40h GOA A 0.1.2 GOA A 0.1.2 

  

1079001 Priscylla Paglia Tavares 17/08/2015 
Auxiliar Administrativo 
40h GOA A 4 

 
GOA A 4 

  

1027801 Raoni Murillo Molin 15/05/2014 
Auxiliar Administrativo 
40h GOA A 0.1.2 

 
GOA A 0.1.2 

  

1080401 Robsoncley Garcia Olgarin 17/08/2015 
Auxiliar Administrativo 
40h GOA A 4 

 
GOA A 4 

  

21145101 Rodrigo Pontes Sierra 10/08/2017 Motorista 40h GOSG B1 3 
 
GOSG B1 3 

  

21148301 
Rosineia Coelho Cardozo Dos 
Santos 07/02/2018 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2 

  

21147801 Silmara Elis Ferreira Dos Santos 04/01/2018 Enfermeiro 40h GOP N 0.1.2 GOP N 0.1.2   

21148201 Simone Brito 07/02/2018 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A 0.1.2 

  

618101 Sonia Regina Leonis Lima 01/06/2000 Agente de Saúde 40h PTGOAG A 18  
PTGOAG A 18 

  

763301 Wellington Fabricio Miranda Tavares 11/07/2005 Operário Braçal 40h GOSG A1 14 
 
GOSG A1 14 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 EXTRATO DO TERMO DE  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 003/2021 

DATA: 04/02/2021 
 
 

FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 25 DA LEI 8666/93.  
 
 
 
 
 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO 
DE CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA OS 
PROFESSORES, COORDENADORES PEDAGÓGICOS E 
DIRETORES DAS ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
EM CONSOÂNCIA COM OS PRESSUPOSTOS TEÓRICOS E 
METODOLÓGICOS DA PROPOSTA PEDAGÓGICA DA REDE 
APROVADA PELA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
– SEED/PR, NESTE MUNICIPIO, ATRAVES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ/PR. 
FORNECEDOR INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E 

TREINAMENTOS LTDS – ME 
CNPJ 05.501.153/0001-36 
ENDEREÇO RUA ROCHA POMBO – CENTRO- SALA 1/ CAMPO 

MOURÃO/PR – CEP 87.300-450 
VALOR R$ 28.000,00 (VINTE E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS)  
DOTAÇÕES CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 07/2021  

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRONICO TIPO DE AVALIAÇÃO:  MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º07/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 09/2021 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 09/02/2021 às 07h59min do dia 
18/02/2021.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 18/02/2021.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 18/02/2021.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA FINS DE ATENDIMENTO DA DEMANDA DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO 
01 DESTE EDITAL. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná, 08 de fevereiro de 2021. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 –  CEP 87.955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76.975.259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PORTARIA N.° 13/2021 
 

 
  SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO PECUNIARIA À 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL.  
 
     A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE: 
 
     Art. 1.º - Nos termos da Lei Municipal nº 85/2018, 
concede conversão de Licença-Prêmio de 01 (Um) mês em pecúnia aos servidores abaixo 
relacionados: 
 
Matrícula Servidor Admissão Período Cargo Lotação 

192 Claudia Gisele Palma de Freitas 29/12/2003 2008-2013 Assessor 
Jurídico 

Administração 
Geral 

291 Delcia Escaramuça 02/05/2008 2008-2013 Aux. Serv. 
Gerais 

Administração 
Geral 

350 Rosieli Cristina da Silva 01/11/2010 2010-2015 Escriturário 
“C” 

Administração 
Geral 

 
     Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor, na data de sua publicação. 
 
     GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 –  CEP 87.955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76.975.259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PORTARIA N.° 14/2021 
 
  SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL.  
 
   A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE: 
   Art. 1.º - Nos termos do Art. 98 da Lei Municipal 07/1993, concede Licença-Prêmio aos servidores 
abaixo relacionados: 
 
Matrícula Servidor Admissão Período Período de Fluição Cargo Lotação 

179 Reinaldo Alves da Silva 05/06/2002 2012-2017 01/02/2021 a 02/03/2021 
(30 dias) 

Operário de 
Serviços Gerais 

Secr. Turismo 
Meio Ambiente 

233 Silvana Ferreira Goivinho Cruz 09/01/2006 2006-2011 03/02/2021 a 04/03/2021 
(30 dias) Aux. Serv. Gerais Secr. Munic. 

Saúde 
 
     Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor, na data de 
sua publicação. 
 
     GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 03 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
Processo Administrativo: - 010/2020 
Processo de Dispensa de Licitação: - 1/2021 
Objeto: - Aquisição de Material de Consumo  
Contratada: - Casagrande Materiais para Construção Ltda - EPP 
CNPJ: - 17.390.342/0001-68 
VALOR: - R$ 12.589,18 (Doze mil quinhentos e oitenta e nove reais e 
dezoito centavos) 
Dotação Orçamentária: - 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.00.00 
 
 
 
Tamboara, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 
Maycon Correa 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
Processo Administrativo: - 010/2020 
Processo de Dispensa de Licitação: - 1/2021 
Objeto: - Aquisição de Material de Consumo  
Contratada: - Casagrande Materiais para Construção Ltda - EPP 
CNPJ: - 17.390.342/0001-68 
VALOR: - R$ 12.589,18 (Doze mil quinhentos e oitenta e nove reais e 
dezoito centavos) 
Dotação Orçamentária: - 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.00.00 
 
 
 
Tamboara, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 
Maycon Correa 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei 
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Processo de Dispensa de Licitação: - 1/2021 
Objeto: - Aquisição de Material de Consumo  
Contratada: - Casagrande Materiais para Construção Ltda - EPP 
CNPJ: - 17.390.342/0001-68 
VALOR: - R$ 12.589,18 (Doze mil quinhentos e oitenta e nove reais e 
dezoito centavos) 
Dotação Orçamentária: - 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.00.00 
 
 
 
Tamboara, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 
Maycon Correa 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 
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VALOR: - R$ 12.589,18 (Doze mil quinhentos e oitenta e nove reais e 
dezoito centavos) 
Dotação Orçamentária: - 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.00.00 
 
 
 
Tamboara, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 
Maycon Correa 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 
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Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
Processo Administrativo: - 010/2020 
Processo de Dispensa de Licitação: - 1/2021 
Objeto: - Aquisição de Material de Consumo  
Contratada: - Casagrande Materiais para Construção Ltda - EPP 
CNPJ: - 17.390.342/0001-68 
VALOR: - R$ 12.589,18 (Doze mil quinhentos e oitenta e nove reais e 
dezoito centavos) 
Dotação Orçamentária: - 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.00.00 
 
 
 
Tamboara, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 
Maycon Correa 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – CEP 87.955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76.975.259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA N.º 15/2021 

 
     NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ETC... 
     Art. 1º - Conceder aos servidores municipais relacionados nesta 
portaria, suas férias, bem como determinar o pagamento do adicional de 1/3 de seus vencimentos. 

Ordem Nome do Servidor e nº matrícula Período Aquisitivo Período de Fluição 
01 ADALBERTO SABINO – 322 08/02/2020-07/02/2021 01/02/2021-02/03/2021 
02 ANGELA MARIA DA SILVA – 355 11/02/2020-10/02/2021 27/12/2021-15/01/2022 
03 ANGELA ALVES GALLEA DA CRUZ – 311 03/02/2020-02/02/2021 27/12/2021-25/01/2022 
04 ANDREIA SANTOS SILVA BARBOSA – 517  16/02/2020-15/02/2021 14 a 28/10/2021 e 12 a 26/01/2022 
05 AGNALDO APº. A. SECORUM - 480 01/02/2020-31/01/2021 05/04/2021-24/04/2021 
06 ANA PAULA AQUINO DA CRUZ – 510 16/02/2020-15/02/2021 02/01/2022-31/01/2022 
07 CRISTIANE F. FERNANDES – 515 16/02/2020-15/02/2021 07 a 16/06/2021 e 03 a 12/01/2022 
08 DAIANI C. A. T. FERNANDES – 352 01/02/2020-31/01/2021 19/07 a 02/08/2021 e 03 a 07/01/2022 
09 EDUARDO LEANDRO PERIN – 212 20/02/2020-19/02/2021 01 a 20/03/2021 e 03 a 12/01/2022 
10 EVA NUNES DO SANTOS – 162 01/02/2020-31/01/2021 27/12/2021-25/01/2022 
11 ERICA PEREZ ZANETTI DA SILVA – 328 08/02/2020-07/02/2021 02/01/2022-31/01/2022 
12 ELIZANGELA AP. HENRIQUE – 411 11/02/2020-10/02/2021 27/12/2021-25/01/2022 
13 IZAMARA MARQUES DOS S.SILVA - 482 10/02/2020-09/02/2021 02/01/2022-31/01/2022 
14 JOSIVAL BACAGINI LEITE – 312 03/02/2020-02/02/2021 (03 a 12/05/2021) (02 a 11/08/2021) (01 a10/11/2021) 

15 JÉSSICA FARINACIO ALVES SOARES - 483 10/02/2020-09/02/2021 02/01/2022-31/01/2022 
16 KAREN CAMILA O. GARBELINI – 354 03/02/2020-02/02/2021 02/01/2022-31/01/2022 
17 KARLA M.B. ALONSO DA ROCHA – 505 01/02/2020-31/01/2021 02/01/2022-31/01/2022 
18 LEONEL FERREIRA – 269  02/02/2020-01/02/2021 01/03/2021-20/03/2021 
19 LUCIANA C. M. MORENO – 512  16/02/2020-15/02/2021 02/01/2022-31/01/2022 
20 MARIA INÊS BIANCHI DA SILVA – 330 08/02/2020-07/02/2021 22/11/2022-21/12/2021 
21 MARIANA ATAIDES S. SPERANDIO – 504  01/02/2020-31/01/2021 02 a 11/08/2021 e 03 a 22/01/2022 
22 MICHELE RODRIGUES FORNER – 507  16/02/2020-15/02/2021 02/01/2022-31/01/2022 
23 MURILO FARIAS CAETANO - 479 01/02/2020-31/01/2021 27/12/2021-25/01/2022 
24 ROBSON LUIS CAVENAGHI – 433 02/02/2020-01/02/2021 04 a 13/10/2021 e 07 a 16/02/2022 
25 ROSANGELA R. SALANDIM – 326 08/02/2020-07/02/2021 02/01/2022-31/01/2022 
26 ROSIANE DE PAULA FERREIRA - 484 10/02/2020-09/02/2021 02/01/2022-31/01/2022 
27 SIMONE DA SILVA DE JESUS – 327 08/02/2020-07/02/2021 02/01/2022-31/01/2022 
28 SEBASTIAO RIBEIRO - 268 02/02/2020-01/02/2021 11/03/2021-30/03/2021 
29 TATHIANNE AP. DA TRINDADE – 445 15/02/2020-14/02/2021 03/01/2022-22/01/2022 
30 BEATRIZ YOHANNA M. TESSEROLLI - 561 04/02/2020-03/02/2021 07 a 16/06/2021 e 18 a 27/10/2021 
31 PEDRIENE SOUSA NASCIMENTO - 562 04/02/2020-03/02/2021 01 a 15/07/2021 e 03 a 17/01/2022 
32 WELLINGTON FRANCIS C. BRANCO-563 04/02/2020-03/02/2021 01 a 15/03/2021 e 16 a 30/08/2021 

 
Art. 2º - Conceder aos servidores municipais acima relacionados nos números de 

ordem 02, 05, 07, 08, 18, 24, 28, 29, 30, a conversão de 10 (Dez) dias de férias em abono 
pecuniário, conforme artigo 101, do § 5º da Lei municipal 07/1993. 

Art. 3º - Revogas as disposições em contrário, está portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação. 
     São Pedro do Paraná, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 
     NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
     Prefeita Municipal 

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 

               PORTARIA Nº 065/2021. 
 

SÚMULA:  CONCEDE A PEDIDO DA SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL, LICENÇA PRÊMIO DE 03 MESES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 
 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º. - Conceder, a pedido, a servidora pública municipal, Senhora MARIA DA 
CONCEIÇÃO MENDES DOS SANTOS, portadora do RG nº 510 003– 
SSP/MS e CPF: 562.924.149-49, ocupante do Cargo Efetivo de 
SERVIÇOS GERAIS, deste Município de Guairaçá, LICENÇA 
PRÊMIO de 03 (três) meses, com a remuneração do Cargo Efetivo, 
conforme Art. 102 - da Lei Municipal nº 003/93. A referida licença será 
concedida no período de 08 de Fevereiro de 2021 até 08 de Maio de 
2021, referente ao período aquisitivo de 30 de Março de 2015 a 29 de 
Março de 2020. 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 08 de Fevereiro de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 

 ___________________________ 
Marcelo Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 065/2021.

SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, LICENÇA PRÊMIO DE 03 MESES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder, a pedido, a servidora pública municipal, Senhora MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES DOS 
SANTOS, portadora do RG nº 510 003– SSP/MS e CPF: 562.924.149-49, ocupante do Cargo Efetivo de SER-
VIÇOS GERAIS, deste Município de Guairaçá, LICENÇA PRÊMIO de 03 (três) meses, com a remuneração do 
Cargo Efetivo, conforme Art. 102 ¬- da Lei Municipal nº 003/93. A referida licença será concedida no período de 
08 de Fevereiro de 2021 até 08 de Maio de 2021, referente ao período aquisitivo de 30 de Março de 2015 a 29 
de Março de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 08 de Fevereiro de 
2021, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO 
DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

Marcelo Alves de Oliveira
Prefeito Municipal

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234–  Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
SETOR EDUCAÇÃO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br 

DECRETO N.º 40/2021 
 

Súmula: Concede aos Profissionais do Magistério Público 
Municipal, Adicional por Mérito. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito de Planaltina do Paraná, 
estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando, 
 
a) Os artigos 16,17 e 64 da lei Municipal nº 044/2007 
de 12 de dezembro de 2007, do plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do magistério Público Municipal de 
Planaltina do Paraná. 

b) O resultado final das avaliações de desempenho, 
conhecimento e qualificação regulamentadas pelo 
Decreto nº 189/2008. 

DECRETA: 
Art. 1º Conceder adicional por mérito de três por cento sobre o vencimento básico 

para os profissionais da educação detentores de cargo de Professor, integrantes do grupo 
próprio de Magistério de Planaltina do Paraná que atingirem a classe 12 de seu nível na 
tabela de vencimento e não estão aptos ao benefício de Aposentadoria, conforme relação 
abaixo: 

Francineide de Carvalho Vandresen Atual 00 Nova 3% 
 
Parágrafo Único: Os Profissionais de que trata este artigo e que já perceberam o 

referido adicional, terão o percentual três por cento acrescentando ao percentual percebido. 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroagidos a partir de 1º de janeiro de 2021. 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário 

 
Planaltina do Paraná, 08 de fevereiro de 2021. 

 
CELSO MAGGIONI 

 PREFEITO 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2010 
“AMPLA CONCORRÊNCIA” 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de kits de cestas básicas para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de 
Diamante do Norte- PR, de acordo com o termo de adesão municipal que tem como objeto a adesão 
ao Incentivo Benefício Eventual Covid 19, para cofinanciamento estadual por meio do Fundo 
Estadual de Assistencia Social FEAS_PR. Julgamento: menor preço – Global, Modo de Disputa: 
Aberto, Recebimento das Propostas: Até às 08h30min do dia 23/02/2021, Abertura e julgamento das 
Propostas: às 08h30 do dia 23/02/2021. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 09h30 do dia 
23/02/2021. O edital poderá ser obitido através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br 
(aba suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de Licitações – ComprasB, R 
https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de 
Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. Quaisquer informações 
necessárias pelo telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

Diamante do Norte/Pr, 08 de janeiro de 2021.  
 

Antônio Carlos Bono Herrera 
Pregoeiro 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
Errata da Portaria nº. 055/2021, publicado no Jornal Diário do Noroeste nº. 18.722, dos 
dias 06 a 08/02/2021, pág. 12. 
 
 
Onde-se-lê: 

 
Alto Paraná-PR., 02 de janeiro de 2021 

 
Leia-se: 
 

 
Alto Paraná-PR., 02 de fevereiro de 2021 
 
 
Alto Paraná-PR., 08 de fevereiro de 2021. 

 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 50/2020 – Sistema de Registro de Preços 

Página 1 de 1 
 

   
RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 115/2020 – ID 231 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1502/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Rescisão da Ata tem por objeto registro de preços para aquisição de materiais de expediente e afins, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 50/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 
043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: Isabela Ferreira Honório – ME, inscrita no CNPJ 34.459.942/0001-54, localizada na Rua 
Natanael Emerenciano, 122 na cidade de São João do Ivaí Estado do Paraná, neste ato representada pela Senhora 
Isabela Ferreira Honório portadora do RG 13.628.445-2 SSP/PR e inscrito no CPF 101.342.269-41residente na 
Avenida Sete de Setembro, 360 centro na cidade de Lunardelli Estado do Paraná 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Marca Quantidade Preço 

Unitário 
Registrado 

11 Arquivo morto, em papelão, medindo 36,0x24,2x13,5cm, pacote 
com 25 unidades. 

Descarbox 48 41,00 

35 Caneta esferográfica, sextavada, composta c/ resinas termoplástica, 
tinta à base de corantes orgânicos e solventes, ponta de latão e esfera 
de tungstênio, com furo na lateral do tubo, com registro no inmetro, 
caixa c/50 unidades - cor azul 

Bic 66 19,75 

36 Caneta esferográfica, sextavada, composta c/ resinas termoplástica, 
tinta à base de corantes orgânicos e solventes, ponta de latão e esfera 
de tungstênio, com furo na lateral do tubo, com registro no inmetro, 
caixa c/50 unidades - cor preta 

Bic 50 19,75 

37 Caneta esferográfica, sextavada, composta c/ resinas termoplástica, 
tinta à base de corantes orgânicos e solventes, ponta de latão e esfera 
de tungstênio, com furo na lateral do tubo, com registro no inmetro, 
caixa c/50 unidades - cor vermelha 

Bic 22 19,75 

74 Fita adesiva, transparente, 12mm x 50m, constituída por um dorso de 
filme de polipropileno biorientado, que facilita o desenrolar. 

Simon 145 0,55 

77 Fita de empacotamento em polipropileno (bopp), transparente, 
medindo 45mm x 50m, com tecnologia hot melt que aumenta a 
adesão com a passar do tempo. 

Simon 420 1,74 

116 Livro tipo ata, com folhas tipograficamente numeradas do 01 ao 50. Tilibra 50 4,40 
202 Plásticos adesivo, transparente, rolo com 25 metros x 45 cm. Impritact 80 37,24 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

Paraíso do Norte, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Isabela Ferreira Honorio  
Representante Legal da Detentora 

 

 
DECRETO Nº 5545/2021 

 
Súmula – Dispõe sobre a nomeação dos membros 
do Conselho Municipal de Saúde.   

 

 

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito Municipal de Rondon – Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais decreta: 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º -  Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 

Saúde, para o mandato 2021/2022, preconizado pela Lei nº 1.527 de 04 de julho 

de 2011, as pessoas abaixo relacionadas: 

 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Secretaria de Saúde:  
Titular: Giselma Aparecida Andreazzi Giuliangelli 

Suplente: Aparecida Alves do Amaral 

 

Secretaria de Educação:  
Titular: Eliana Cristina Terezan Mukai 
Secretaria de Assistência Social 
Suplente: Valquiria Rodrigues de Medeiros 

 
TRABALHADORES DA SAÚDE 
Titular -  Programa Saúde da Família: Crislaine de Souza Freitas Zupiroli 

Suplente -  Conselho de Medicina: Fabio Cracco Moreira 

Titular -  Conselho de Enfermagem: Eliane Mendes Franco Colombo  
Suplente-  Conselho de Odontologia: Suely Garcia Nunes 

DECRETO Nº 5545/2021

Súmula – Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Saúde. 

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito Municipal de Rondon – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais decreta:

DECRETA:
Art. 1º -  Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Saúde, para o mandato 2021/2022, preconizado 
pela Lei nº 1.527 de 04 de julho de 2011, as pessoas abaixo relacionadas:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Secretaria de Saúde: 
Titular: Giselma Aparecida Andreazzi Giuliangelli
Suplente: Aparecida Alves do Amaral

Secretaria de Educação: 
Titular: Eliana Cristina Terezan Mukai
Secretaria de Assistência Social
Suplente: Valquiria Rodrigues de Medeiros

TRABALHADORES DA SAÚDE
Titular -  Programa Saúde da Família: Crislaine de Souza Freitas Zupiroli
Suplente -  Conselho de Medicina: Fabio Cracco Moreira
Titular -  Conselho de Enfermagem: Eliane Mendes Franco Colombo 
Suplente-  Conselho de Odontologia: Suely Garcia Nunes
Titular - Vigilância Sanitária: Stephanie Louise Gibim
Suplente - Programa de Combate à Endemias: Paula Thais Feitosa
Titular - Conselho de Fisioterapia: Juliana Chiarati
Suplente - Setor de Compras : Marta Vanessa Damico Possani

PRESTADORES DE SERVIÇO
Fundação Médica Assistencial do Trabalhador Rural de Rondon: 
Titular: Antônio  Pedro de Barros
Suplente: Eliseu Bornia

APAE : 
Titular: Cleusa Maria Guelfi
Suplente: Maria Aparecida Bonin

USUÁRIOS
Sindicato Rural: 
Titular: Orlando de Paula Junior
Suplente: Simone Carvalho Bossa de Paula

Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
Titular: Danieli Maria Candido
Suplente: Deuzilaine de Lima Lopes

Associações de Bairros: 
Titular: Francisco Milagres Neto
Suplente: Maria Aparecida Rodrigues.

Rotary: 
Titular: Alex Alves Franco
Suplente: Carlos Sergio Barranco

ACIAR: 
Titular: Katia Regina Demori Vendramini
Suplente: Jaqueline Polizelli Iubel Nicola

Igreja Católica: 
Titular: Clodimar Colombo
Suplente: Andreia Maria Zequim

Conselho Tutelar: 
Titular: Pedro Cuco Neto
Suplente: João Napoli

Pastoral do Idoso: 
Titular: Alice Lopes Medeiros
Suplente: Elza Maria Marcato

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, e 
em especial o Decreto nº 5340/2020.

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon – Estado do Paraná, em 08 de fevereiro de 2021.

ROBERTO APARECIEDO CORREDATO
Prefeito Municipal

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 215/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 09/2021 
Objeto: Aquisição de teste rápido para COVID-19. Material Genético (RNA) ou “PARTES” 
(antígenos). 
Contratada: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

CNPJ nº: 22.627.453/0001-85 
Valor: R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0122.0011.2093.3339030 
    

      
 

Paraíso do Norte, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 208/2021 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 06/2021 
Objeto: Contratação de serviços e fornecimento de peças para manutenção corretiva da 
máquina 924k CATERPILLAR. Veículo prefixo 1-9. 
Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 
Valor: R$ 10.440,55 (dez mil quatrocentos e quarenta reais cinquenta e cinco centavos). 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0451.0014.2069.3339030 
 09.002.0015.0451.0014.2036.3339039 

 
 

Paraíso do Norte, 08 de fevereiro de 2021 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 219/2021 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 07/2021 
Objeto: Contratação de serviços e fornecimento de peças para manutenção corretiva da 
máquina 924k série WLB 00306 CATERPILLAR. Veículo prefixo 1-7. 
Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 
Valor: R$ 8.862,57 (oito mil oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e sete centavos). 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0451.0014.2069.3339030 
 09.002.0015.0451.0014.2036.3339039 

 
 

Paraíso do Norte, 08 de fevereiro de 2021 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 210/2021 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 08/2021 
Objeto: Contratação de serviços e fornecimento de peças para manutenção corretiva da 
máquina 924k série WLB 01393 CATERPILLAR. Veículo prefixo 1-10. 
Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 
Valor: R$ 14.855,50 (quatorze mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0451.0014.2069.3339030 
 09.002.0015.0451.0014.2036.3339039 

 
 

Paraíso do Norte, 08 de fevereiro de 2021 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 221/2021 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 09/2021 
Objeto: Contratação de serviços e fornecimento de peças para manutenção corretiva da 
máquina motoniveladora 120k CATERPILLAR. Veículo prefixo 1-11. 
Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 
Valor: R$ 9.991,05 (nove mil novecentos e noventa e um reais e cinco centavos). 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0451.0014.2069.3339030 
 09.002.0015.0451.0014.2036.3339039 

 
 

Paraíso do Norte, 08 de fevereiro de 2021 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 212/2021 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 10/2021 
Objeto: Contratação de serviços e fornecimento de peças para manutenção corretiva da 
máquina retroescavadeira 416E CATERPILLAR. Veículo prefixo 1-12. 
Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 
Valor: R$ 15.537,34 (quinze mil quinhentos e trinta e sete reais e trinta e quatro centavos). 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0451.0014.2069.3339030 
 09.002.0015.0451.0014.2036.3339039 

 
 

Paraíso do Norte, 08 de fevereiro de 2021 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO N. 2/2021 
PROCESSO Nº 02/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ  
CONTRATADO: ALAN RICARDO DE SOUZA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS EMERGENCIAL DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS EM ENFERMAGEM, POR 
DECORRENCIA DA PANDEMIA COVID-19, CONFORME JUSTIFICATIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VALOR GLOBAL: R$ 10.382,16 (Dez Mil, Trezentos e Oitenta e Dois Reais e Dezesseis 
Centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura 
do contrato.  
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2021 

 
 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO N. 2/2021 
PROCESSO Nº 02/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ  
CONTRATADO: ALAN RICARDO DE SOUZA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS EMERGENCIAL DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS EM ENFERMAGEM, POR 
DECORRENCIA DA PANDEMIA COVID-19, CONFORME JUSTIFICATIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VALOR GLOBAL: R$ 10.382,16 (Dez Mil, Trezentos e Oitenta e Dois Reais e Dezesseis 
Centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura 
do contrato.  
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2021 

 
 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 EXTRATO DO CONTRATO Nº 9/2021

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO N. 1/2021

PROCESSO Nº 01/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 
CONTRATADO: ALEXANDRO LUIZ GALICIANI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLI-
CA (LIMPEZA, ROÇADA, VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) VISANDO ELIMINAR VETORES DE DO-
ENÇAS COMO A DENGUE, ZIKA, CHIKUNGUNYA, ALÉM DE PRAGAS DE INSETOS, EM ATENÇÃO A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR GLOBAL: R$ 3.300,00 (Três Mil e Trezentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 03 (Três)  meses, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO N. 2/2021 
PROCESSO Nº 02/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ  
CONTRATADO: ALAN RICARDO DE SOUZA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS EMERGENCIAL DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS EM ENFERMAGEM, POR 
DECORRENCIA DA PANDEMIA COVID-19, CONFORME JUSTIFICATIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VALOR GLOBAL: R$ 10.382,16 (Dez Mil, Trezentos e Oitenta e Dois Reais e Dezesseis 
Centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura 
do contrato.  
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2021 

 
 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO N. 2/2021
PROCESSO Nº 02/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 
CONTRATADO: BRUNO ELEUTÉRIO OLIVEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EMERGENCIAL 
DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS EM ENFERMAGEM, POR DECORRENCIA DA PANDEMIA COVID-19, CON-
FORME JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR GLOBAL: R$ 10.382,16 (Dez Mil, Trezentos e Oitenta e Dois Reais e Dezesseis Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO N. 1/2021
PROCESSO Nº 01/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 
CONTRATADO: CLEISON QUIRINO BEZERRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚ-
BLICA (LIMPEZA, ROÇADA, VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) VISANDO ELIMINAR VETORES DE 
DOENÇAS COMO A DENGUE, ZIKA, CHIKUNGUNYA, ALÉM DE PRAGAS DE INSETOS, EM ATENÇÃO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR GLOBAL: R$ 3.300,00 (Três Mil e Trezentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 03 (Três) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO N. 2/2021
PROCESSO Nº 02/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 
CONTRATADO: ELOISA DA COSTA CORDEIRO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EMERGENCIAL 
DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS EM ENFERMAGEM, POR DECORRENCIA DA PANDEMIA COVID-19, CON-
FORME JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR GLOBAL: R$ 10.382,16 (Dez Mil, Trezentos e Oitenta e Dois Reais e Dezesseis Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2021 

 
Processo Administrativo 96/2020 

PREGÃO – FORMA ELETRÔNICA sob nº 001/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2021 

Secretaria Municipal de Administração 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o nº 
75.458.836/0001-33, com sede na Avenida Brasil, 883, Centro, CEP 87.980-000 – Paço Municipal, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, o senhor Gilson José de Gois, inscrito no CPF sob o n°  01835216927, RG 6.520.766-4 doravante denominado 
contratante; e a empresa N63 COMÉCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA, Pessoa jurídica de direito privada inscrita no CNPJ sob o 
n° 34.090.540/0001-25 , com sede na Av. 7 de setembro 49 A, Jardim da Glória, Maringá – PR por intermédio de seu representante 
legal Sr.(a) TACILIANE DE SOUZA PESTANA, portador (a) da Carteira de Identidade nº 8281839-1 SSP/PR, CPF nº 040.040.249-19, 
doravante denominado apenas por FORNECEDOR. 
 

N63 COM PRODUTOS INFORMATICA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 AGENDA DIARIA 2021. AGENDA 

DIARIA 2021, FORMATO: 135X192 
MM, CAPA/CONTRA CAPAEM 
PAPELÃO E MATERIAL SINTÉTICO 
NA COR PRETA COM A MARCA DO 
PRODUTO IMPRESSA NA MESMA, 
COM 176 FOLHAS INTERNAS EM 
PAPEL OFF-SET 56 G/M². 1 DIA 
POR PAGINA, EXCETO SÁBADO E 
DOMINGO, COM PAGÍNA PARA 
ANOTAÇÃO DE DADOS PESSOAIS, 
COMERCIAIS, EMERGÊNCIAS, 
FERIADOS INTERNACIONAIS, 
CONTÉUDO PRÁTICO PARA O SEU 
DIA A DIA, PLANEJAMENTO 
MENSAL, PLANEJAMENTO ANUAL, 
INDICE TELEFONICO, FITILHO 
PARA MARCAÇÃO.  

NAPOLI  UNID 40,00 18,75 750,00 

1 10 BEXIGA 6,5’’ LISO. BEXIGA 6,5’’ 
LISO, COMPOSIÇÃO: LATEX DE 
BORRACHA NATURAL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 
0006 E CE-BRI/IQB 001391 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM, 
COM PRAZO DE VALIDADE MINIMO 
DE 3 ANOS. PACOTE COM 50 
UNIDADES, CORES A ESCOLHER. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

SAO 
ROQUE 

 PCT 500,00 4,98 2.490,00 

1 15 BOLA DE ISOPOR, 100 MM, 
PACOTE COM 10 UNIDADES.   

KNAUF  PCT 20,00 19,50 390,00 

1 16 BOLA DE ISOPOR, 25 MM, PACOTE 
COM 100 UNIDADES   

KNAUF  PCT 20,00 14,85 297,00 

1 17 BOLA DE ISOPOR, 35 MM, PACOTE 
COM 100 UNIDADES.   

KNAUF  PCT 20,00 19,55 391,00 

1 23 CADERNO UNIVERSITARIO 
ESPIRAL 1 MATÉRIA. CADERNO 
UNIVERSITARIO ESPIRAL 1 
MATÉRIA, FORMATO: 200 X 275 
MM, COM 96 FOLHAS INTERNAS 
BRANCAS ALCALINAS EM PAPEL 
OFF-SET 56 G/M², FOLHAS 

JANDAIA  UNID 20,00 8,30 166,00 
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MICROSERRILHADAS NA 
LATERAL, CAPA/CONTRACAPA EM 
PAPELÃO 697 G/M² REVESTIDA 
COM PAPEL COUCHE, COM 
CERTIFICAÇÃO FSC C003148 E 
NBR 15733:2012 ESTAMPADO NA 
CONTRACAPA. INDUSTRIA 
BRASILEIRA.  

1 24 CADERNO UNIVERSITARIO 
ESPIRAL 10 MATÉRIAS. CADERNO 
UNIVERSITARIO ESPIRAL 10 
MATÉRIAS, FORMATO: 200 MM X 
275 MM, COM 200 FOLHAS 
INTERNAS BRANCAS ALCALINAS 
EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², 
FOLHAS MICROSERRILHADAS NA 
LATERAL, CAPA/CONTRACAPA EM 
PAPELÃO 697 G/M² REVESTIDA 
COM PAPEL COUCHE, COM 
CERTIFICAÇÃO FSC C003148 E 
NBR 15733:2012 ESTAMPADO NA 
CONTRACAPA. INDUSTRIA 
BRASILEIRA.  

JANDAIA  UNID 20,00 13,65 273,00 

1 27 CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA 
MÉDIA DE 1.0 MM,  CANETA 
ESFEROGRÁFICA, PONTA MÉDIA 
DE 1.0 MM, DE LIGA DE LATÃO 
COM ESFERA DE CARBETO 
TUNGSTÊNIO, CARGA REMOVIVEL 
NÃO ROSQUEAVEL, CORPO EM 
PLASTICO ERGONOMICO 
TRANSPARENTE, TRIANGULAR, 
TAMPA NA COR DA TINTA, 
COMPOSIÇÃO: CORPO E TAMPA: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 
TINTA: RESINAS, CORANTES, 
SOLVENTES E ESPESSANTES, 
ESTAMPADO EM SEU CORPO 
MARCA, MODELO E 
NACIONALIDADE DO PRODUTO E 
SELO DO INMETRO, COM 
CERTIFICAÇÃO NBR 15236/2010, 
OCP 0061 E INMETRO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM, 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. CORES 
VARIADAS. CAIXA COM 50 
UNIDADES.  

COMPAC
TOR 

 CX 100,00 66,35 6.635,00 

1 29 CANETA HIDROGRÁFICA, ESTOJO 
COM 12 CORES. CANETA 
HIDROGRÁFICA, ESTOJO COM 12 
CORES, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 11,5 CM DE 
COMPRIMENTO, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS PLÁSTICAS E TINTA 
ATÓXICA À BASE DE ÁGUA, 
PONTA DE POLIESTER DE 2.0 MM, 
CONTENDO AS CORES: LARANJA, 
AMARELO, VERDE CLARO, VERDE 
AZUL CLARO, AZUL, ROSA, ROXO, 

LEONOR
A 

 JOGO 30,00 9,90 297,00 
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MARROM, CINZA, PRETO E 
VERMELHO, TAMPA 
ANTIASFIXIANTE, CORPO NA COR 
DA TINTA DA CANETA, COM 
MARCA DO FABRICANTE E 
MODELO ESTAMPADO NO MESMO. 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 0046, NBR 15236/2005 E FSC 
C105952 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM.  

1 40 COLA BRANCA FRASCO DE 1KG. 
COLA BRANCA FRASCO DE 1KG, 
BAIXA TOXICIDADE, 
COMPOSIÇÃO: POLIACETATO DE 
VINILA (PVA) EM DISPERSÃO 
AQUOSA, SECA TRANSPARENTE, 
MATEM MACIEZ E FLEXIBILIDADE.  

FRAMA  UNID 50,00 15,95 797,50 

1 42 COLA DE CONTATO E.V.A, 
ATÓXICA. COLA DE CONTATO 
E.V.A, ATÓXICA, COMPOSIÇÃO: 
EMULSÃO DE COPOLIMENTO 
ACRILICO E ESTIRENO 
BUTADIENO CARBOXILADO, PARA 
E.V.A, PAPEL CORTIÇA, MADEIRA 
E ISOPOR. FRASCO COM 40 G.  

RADEX  UNID 100,00 3,10 310,00 

1 49 E.V.A ESTAMPADO, TAMANHO 
APROXIMADO: 40CM X 60CM X 
1,8MM. E.V.A ESTAMPADO, 
TAMANHO APROXIMADO: 40CM X 
60CM X 1,8MM ÁTÓXICO, LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO 
PERECÍVEL. COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 
300/202. CORES VARIADAS.  

MAKE+  UNID 100,00 5,18 518,00 

1 50 E.V.A GLITTER, TAMANHO 
APROXIMADO: 40CM X 60CM X 
1,8MM. E.V.A GLITTER, TAMANHO 
APROXIMADO: 40CM X 60CM X 
1,8MM ÁTÓXICO, LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO 
PERECÍVEL. COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 
300/202. CORES VARIADAS.  

MAKE+  UNID 200,00 5,57 1.114,00 

1 53 ENVELOPE SACO OURO, 
TAMANHO APROXIMADO: 240 X 
361 MM. ENVELOPE SACO OURO, 
TAMANHO APROXIMADO: 240 X 
361 MM, GRAMATURA: 90 G/M², 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

SCRITY  UNID 2.000,00 0,44 880,00 

1 65 GRAMPEADOR GRANDE DE 
METAL. GRAMPEADOR GRANDE 
DE METAL COM BASE PLÁSTICA, 
BASE DE FECHAMENTO DOS 
GRAMPOS EM CHAPA DE AÇO, 
MOLA RESISTENTE COM 
RETRAÇÃO AUTOMÁTICA, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 201 X 

LEONOR
A 

 UNID 50,00 46,55 2.327,50 
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89 X 49 MM, COMPOSIÇÃO: AÇO, 
BASE DE APOIO EM PLÁSTICO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA DE 
ALTA RESISTÊNCIA, UTILIZA 
GRAMPOS 24/6 OU 26/6, COM 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 
ATÉ 25 FOLHAS DE PAPEL 75/M².  

1 74 LÁPIS PRETO ECOLAPIS, Nº 2, 
SEXTAVADO, SEM BORRACHA. 
LÁPIS PRETO ECOLAPIS, Nº 2, 
SEXTAVADO, SEM BORRACHA, 1º 
LINHA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 17,5 CM, 
COM FÓRMULA EXCLUSIVA E 
PROCESSO ESPECIAL DE 
FABRICAÇÃO TS - TÉCNICA 
SEKURAL, QUE PROPORCIONAM 
MAIOR RESISTÊNCIA A PONTA DO 
LÁPIS PRODUZIDO COM MATERIAL 
CERÂMICO, GRAFITE E MADEIRA 
100% REFLORESTADA, ESCRITA 
RESISTENTE, MACIA, TRAÇO 
ESCURO E EXCELENTE, FACIL DE 
APAGAR, CONTENDO EM SEU 
CORPO CERTIFICAÇÃO FSC, 
NACIONALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE E MODELO DO 
PRODUTO, COM CERTIFICAÇÃO 
FSC C017601, INMETRO, OCP 0006 
E ABNT/NBR 15236/05, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

FABER 
CASTELL 

 UNID 500,00 0,99 495,00 

1 86 PAPEL KRAFT. PAPEL KRAFT, 
SENDO UM LADO LISO E OUTRO 
ASPERO, BOBINA COM TAMANHO 
APROXIMADO: 60 CM, PESO 
APROXIMADO: 10 KG. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

SCRITY  BOB 10,00 115,25 1.152,50 

1 88 PAPEL SULFITE A4, GRAMATURA: 
75 G/M², DIMENSÕES: 210 MM X 
297 MM. PAPEL SULFITE A4, 
GRAMATURA: 75 G/M², 
DIMENSÕES: 210 MM X 297 MM, 
BIODEGRADAVEL E RECICLAVEL, 
PRODUZIDO A PARTIR DE FONTES 
RESPONSÁVEIS COM FLORESTAS 
DE EUCALIPTO ESPECIALMENTE 
PLANTADAS, CAIXA COM 10 
RESMAS DE 500 FOLHAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

HP  CX 500,00 189,49 94.745,00 

1 89 PAPEL SULFITE A4, GRAMATURA: 
75 G/M². PAPEL SULFITE A4, 
GRAMATURA: 75 G/M², 
DIMENSÕES: 210 MM X 297 MM, 
COLORIDO, PRODUZIDO COM 
100% DE FIBRAS DE EUCALIPTO, 
ISENTO DE CLORO ELEMENTAR, 
PAPEL ALCALINO E RECICLAVEL. 
CAIXA 25 PACOTES DE 100 

CHAMEQ
UINHO 

 CX 10,00 174,00 1.740,00 
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FOLHAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
CORES: AMARELO, AZUL, ROSA E 
VERDE.  

1 134 TECIDO NÃO TECIDO (TNT). 
TECIDO NÃO TECIDO (TNT), 
ESTAMPADO 100% 
POLIPROPILENO, 45 G/M², 
LARGURA: 1,40M, ROLO COM 350 
MT. ESTAMPAS VARIADAS.  

SUPPER  ROLO 20,00 120,98 2.419,60 

1 135 TESOURA MULTIUSO, COM 
LÂMINAS EM AÇO INÓX 7. 
TESOURA MULTIUSO, COM 
LÂMINAS EM AÇO INÓX 7”, 
PONTAS ARREDONDADAS, CABO 
ANATÔMICO EM POLIPROPILENO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
216 MM, COM NACIONALIDADE E 
MARCA DO PRODUTO IMPRESSA 
NA LÂMINA.  

VMP  UNID 50,00 11,65 582,50 

1 139 TINTA SPRAY, PARA USO EM 
METAL. TINTA SPRAY, PARA USO 
EM METAL, MADEIRA, PLÁSTICOS, 
GESSO, VIDRO, MÓVEIS, 
BRINQUEDOS, ARTIGOS DE FESTA 
E DECORAÇÕES EM GERAL, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS 
ACRILICAS, PIGMENTOS ATIVOS, 
INERTES, ADITIVOS, SOLVENTES 
ORGANICOS, INORGANICOS E 
PROPELENTE, LATA COM 350 ML. 
CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

TEKBON
D 

 UNID 100,00 20,50 2.050,00 

 
TOTAL 

 
120.820,60 

 
 

Itaúna do Sul-PR, 05 de fevereiro de 2021. 
 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 
GILSON JOSE DE GOIS 

CPF:018.352.169-27 
Prefeito Municipal 

CONTRANTE                                   
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2021 

Processo Administrativo 96/2020 
PREGÃO – FORMA ELETRÔNICA sob nº 001/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0003/2021 
Secretaria Municipal de Administração 

 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob 
o nº 75.458.836/0001-33, com sede na Avenida Brasil, 883, Centro, CEP 87.980-000 – Paço Municipal, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o senhor Gilson José de Gois, inscrito no CPF sob o n°  01835216927, RG 
6.520.766-4 doravante denominado contratante; e a empresa DAGEAL COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO 
LTDA, Pessoa jurídica de direito privada inscrita no CNPJ sob o n° 07.245.458/0001-50, com sede na rua Princesa Isabel, 
26, sala 01, centro, na cidade de Barão de Cotegipe - RS por intermédio de seu representante legal Sr.(a) DAIANE 
CARLA TOMAZELLI MINSKI, portador (a) da Carteira de Identidade nº 1081236.64 SSP/RS, CPF nº 004.880.490-83, 
doravante denominado apenas por FORNECEDOR 
 
 

DAGEAL- COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA- ME. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 ALFINETE PARA MAPA. ALFINETE PARA 

MAPA, CABEÇA DE POLIESTIRENO DE 
APROX. 6 MM, COMPRIMENTO DE 18 
MM, CORES VAIADAS, CAIXA COM 50 
UNIDADES.  

LEONORA  CX 10,00 4,00 40,00 

1 4 ALMOFADA PARA CARIMBO N°3. 
ALMOFADA PARA CARIMBO, Nº 03, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 9,3X12,2 
CM, CORPO E TAMPA PLASTICA, 
ALMOFADA COM TECIDO EM FELTRO DE 
ALTA DURABILIDADE, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, FELTRO, 
TECIDO, TINTA A BASE DE ÁGUA, 
CORANTES, ADITIVOS. EMBALADA EM 
CAIXA DE PAPELÃO COM MARCA, 
MODELO, TAMANHO E COR ESTAMPADO 
NA MESMA. CORES A ESCOLHER.  

RADEX  UNID 10,00 4,30 43,00 

1 5 APONTADOR PARA LÁPIS. APONTADOR 
PARA LÁPIS, SEM DEPOSITO, COM 1 
FURO, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS E LAMINA EM AÇO 
TEMPERADO, DE ALTA QUALIDADE, 
MAIOR DURABILIDADE, FIXADA POR 
PARAFUSO METALICO, RETANGULAR, 
DIMENSÕES APROXIMADA: 2,7X1,5X1 
CM. DESIGN ERGONÔMICO.  

LEONORA  UNID 50,00 0,25 12,50 

1 8 BASTÃO DE COLA QUENTE 
TRANSPARENTE, 11,2X30 CM. BASTÃO 
DE COLA QUENTE TRANSPARENTE, 
11,2X30 CM, RESINA DE E.V.A E 
TAQUIFICANTE, IDEAL PARA COLAGEM 
ARTESANAL DE MADEIRA, PAPELÃO, 
PAPEL, E.V.A E ARTESANATOS EM 
GERAL. PACOTE DE 1 KG.  

RENDICOLLA  PCT 200,00 31,70 6.340,00 

1 9 BASTÃO DE COLA QUENTE 
TRANSPARENTE, 7,5MMX30 CM. BASTÃO 
DE COLA QUENTE TRANSPARENTE, 
7,5MMX30 CM, RESINA DE E.V.A E 
TAQUIFICANTE, IDEAL PARA COLAGEM 
ARTESANAL DE MADEIRA, PAPELÃO, 
PAPEL, E.V.A E ARTESANATOS EM 
GERAL. PACOTE DE 1 KG.  

RENDICOLLA  PCT 200,00 31,70 6.340,00 

1 13 BLOCO DE ANOTAÇÃO, COLORIDO COM FILICUBE  UNID 500,00 17,90 8.950,00 
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NO MINIMO 5 CORES. BLOCO DE 
ANOTAÇÃO, COLORIDO COM NO MINIMO 
5 CORES, FORMATO APROXIMADO: 95 
MM X 81 MM, FOLHAS EM PAPEIS 
ESPECIAIS DE 75 G/M², EMBALAGEM 
COM 600 FOLHAS.  

1 19 BORRACHA BRANCA MACIA Nº 40 
BORRACHA BRANCA MACIA Nº 40, 
ESPECIAL PARA APAGAR ESCRITA A 
LAPIS SEM BORRAR OU MANCHAR O 
PAPEL, COM CÓDIGO DE BARRAS, 
PRAZO DE VALIDADE, NACIONALIDADE, 
MODELO E MARCA DO PRODUTO 
ESTAMPADA NA MESMA, COMPOSIÇÃO: 
BORRACHA NATURAL E ESTIRENO 
BUTADIENO, NÃO TÓXICA.  

RED BOR  UNID 200,00 0,21 42,00 

1 20 CADERNO DE BROCHURA,  140 MM X 
200 MM 96 FOLHAS. CADERNO DE 
BROCHURA, LINGUAGEM, FORMATO: 
140 MM X 200 MM, COM 96 FOLHAS 
INTERNAS BRANCAS ALCALINAS, EM 
PAPEL OFF-SET 56 G/M² COM MARGENS, 
CAPA/CONTRACAPA EM PAPEL OFF-SET 
90 G/M². INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

PANAMERICA
NA 

 UNID 100,00 1,14 114,00 

1 25 CAIXA ARQUIVO MORTO FABRICAAD EM 
PAPELÃO. CAIXA ARQUIVO MORTO 
FABRICAAD EM PAPELÃO, COM 
REVESTIDO EXTERNO EM KRAFT 140 
G/M2, DIMENSÕES APROXIMADAS : 360 
X 245 X 133 MM. COM DADOS PARA 
INFORMAÇÕES IMPRESSO NO MESMO. 
INDUSTRIA BRASILEIRA.  

BOX SUL  UNID 300,00 4,10 1.230,00 

1 28 CANETA HIDROGRAFICA COLOR COM 12 
CORES. CANETA HIDROGRAFICA COLOR 
COM 12 CORES, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS, TINTA À BASE DE 
ÁGUA, CORANTES, ADITIVOS E PONTA 
DE POLIÉSTER ARREDONDADA DE 4.0 
MM, ATÓXICO, TAMPA ANTIAXFIXIANTE 
E CORPO NA COR DA TINTA, COM 
NACIONALIDADE, MARCA E MODELO DO 
PRODUTO IMPRESSO NO MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 
E CE-AESC/ICEPEX-N 00138-81 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM.  

LEONORA  UNID 30,00 43,62 1.308,60 

1 30 CANETA MARCA TEXTO, NÃO TÓXICA. 
CANETA MARCA TEXTO, NÃO TÓXICA, 
COR FLUORECENTE, PONTA 
CHANFRADA, COMPOSIÇÃO: RESINA 
TERMOPLASTICA, TINTA A BASE DE 
AGUA, CORANTES, ADITIVOS E PONTA 
DE POLIÉSTER. CORES VARIADAS.  

MASTERPRINT  UNID 200,00 1,60 320,00 

1 31 CANETA MARCADOR PARA RETRO 
PROJETOR. CANETA MARCADOR PARA 
RETRO PROJETOR, PONTA MÉDIA 
2.0MM, ARREDONDADA, COMPOSIÇÃO:  
RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA A 
BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, 
RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E 
PONTA DE POLIÉSTER. TAMPA EM 
POLIPROPILENO NA COR DA TINTA, 
CORES A ESCOLHER.  

LEONORA  UNID 10,00 4,00 40,00 

1 33 CARTOLINA DUPLA FACE COLOR SET. 
CARTOLINA DUPLA FACE COLOR SET, 
TAMANHO MÍNIMO: 48 CM X 66 CM, 
GRAMATURA: 150 G/M², CORES 

MULTIVERDE  UNID 1.000,00 0,90 900,00 
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VARIADAS.  
1 34 CARTOLINA SIMPLES. CARTOLINA 

SIMPLES, COMUM TAMANHO MINIMO: 48 
CM X 66 CM, GRAMATURA: 140 G/M², 
CORES VARIADAS.  

MULTIVERDE  UNID 1.000,00 0,70 700,00 

1 43 COLA EM BASTAO 10 G, COM SISTEMA 
GIRATORIO. COLA EM BASTAO 10 G, 
COM SISTEMA GIRATORIO NA BASE 
INFERIOR TAMPA DE FACIL ENCAIXE A 
BASE DE AGUA NAO TOXICA SECA 
RAPIDO COMPOSICAO RESINA 
SINTETICA AGUA UMECTANTES E 
PRESERVANTES IDEAL PARA COLAR 
PAPEIS FOTOS SELOS E TECIDOS COM 
CERTIFICACAO DO INMETRO E OCP 
0006 E ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM PRAZO MINIMO DE 
VALIDADE DO PRODUTO 01 ANO APOS A 
DATA  DE FABRICAÇAO INDUSTRIA 
BRASILEIRA .  

LEONORA  UNID 55,00 1,25 68,75 

1 44 COLA EM BASTAO 22 G COM SISTEMA 
GIRATORIO NA BASE INFERIOR. COLA 
EM BASTAO 22 G COM SISTEMA 
GIRATORIO NA BASE INFERIOR  TAMPA 
DE FACIL ENCAIXE A BASE DE AGUA 
NAO TOXICA SECA RAPIDO 
COMPOSICAO RESINA SINTETICA AGUA 
UMECTANTES E PRESERVANTES IDEAL 
PARA COLAR PAPEIS FOTOS SELOS E 
TECIDOS COM CERTIFICACAO DO 
INMETRO E OCP 0006 E ABNT/NBR 
15236/05 ESTAMPADO NA EMBALAGEM 
PRAZO MINIMO DE VALIDADE DO 
PRODUTO 01 ANO APOS A DATA  DE 
FABRICAÇAO INDUSTRIA BRASILEIRA.  

LEONORA  UNID 22,00 1,95 42,90 

1 45 COLA PARA ISOPOR, ATÓXICA. COLA 
PARA ISOPOR, ATÓXICA, COMPOSIÇÃO: 
PVA EM SOLUÇÃO ALCOÓLICO (ALCOOL 
ETÍLICO), FRASCO COM 40 G, INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

RADEX  UNID 30,00 3,78 113,40 

1 46 CORRETIVO LÍQUIDO 18 ML, A BASE DE 
ÁGUA, ATÓXICO. CORRETIVO LÍQUIDO 
18 ML, A BASE DE ÁGUA, ATÓXICO, 
COMPOSIÇÃO: VEÍCULO AQUOSO COM 
DISPERSANTES E DIÓXIDO DE TITÂNIO. 
TAMPA GIRATÓRIA COM PINCEL PARA 
APLICAÇÃO, SECAGEM RÁPIDA.  

NEW MAGIC  UNID 200,00 1,50 300,00 

1 48 E.V.A COLORIDO, TAMANHO 
APROXIMADO: 40CM X 60CM X 1,8MM. 
E.V.A COLORIDO, TAMANHO 
APROXIMADO: 40CM X 60CM X 1,8MM, 
ÁTÓXICO, LAVÁVEL, EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, OCP 0046, CE-BRI/ICEPEX-
N 00598-81 E NM 300/202. CORES 
VARIADAS.  

DUBFLEX  UNID 500,00 1,70 850,00 

1 52 ENVELOPE BRANCO OFICIO, SEM RPC. 
ENVELOPE BRANCO OFICIO, SEM RPC, 
TAMANHO APROXIMADO: 230 X 115 MM, 
GRAMATURA: 63 G/M², INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

RIPOM  UNID 3.000,00 0,11 330,00 

1 54 ENVELOPE SACO OURO,TAMANHO 
APROXIMADO: 240 X 341 MM. ENVELOPE 
SACO OURO, TAMANHO APROXIMADO: 
240 X 341 MM, GRAMATURA: 90 G/M², 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

RIPOM  UNID 3.000,00 0,40 1.200,00 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

1 56 ESTILETE LARGO TAMANHO 
APROXIMADO 152 X 18 MM. ESTILETE 
LARGO TAMANHO APROXIMADO 152 X 
18 MM COM LAMINA DE 18 MM  CORPO 
EM PLASTICO RESISTENTE, COM TRAVA 
DE SEGURANÇA. COMPOSIÇÃO 
RESINAS TERMOPLASTICAS E LEMINA 
EM AÇO INOX CORES VARIADAS.  

MASTERPRINT  UNID 25,00 1,87 46,75 

1 57 EXTRATOR DE GRAMPO CROMADO. 
EXTRATOR DE GRAMPO CROMADO, 
TIPO ESPATULA PRODUZIDO EM AÇO 
INOX TAMANHO APROXIMADO 14,5 X 1,1 
CM INDUSTRIA BRASILEIRA.  

CARBRINK  UNID 10,00 3,10 31,00 

1 59 FITA ADESIVA CREPE BRANCA. FITA 
ADESIVA CREPE BRANCA, TAMANHO: 18 
MM X 50 M, COMPOSIÇÃO COLA 
AQUOSA, ATOXICA E PAPEL 
CREPADO/ADESIVO DE BORRACHA.  

MASTEFIX  UNID 200,00 3,10 620,00 

1 61 FITA ADESIVA DUREX . FITA ADESIVA 
DUREX COLORIDO TAMANHO: 12 MM X 
10 M. COMPOSIÇÃO: FILME 
B.O.P.P./COLA ACRÍLICA.  

  UNID 100,00 0,55 55,00 

1 68 GRAMPEADOR PEQUENO DE METAL 
COM BASE PLASTICA. GRAMPEADOR 
PEQUENO DE METAL COM BASE 
PLASTICA, BASE DE FECHAMENTO DOS  
GRAMPOS EM CHAPA DE AÇO MOLA 
RESISTENTE COM RETRATAÇAO 
AUTOMATICA DIMENSOES 
110X52X32MM COMPOSIÇAO 
ELETROSTÁTICA DE ALTA RESISTENCIA 
UTILIZA GRAMPOS 24/6 OU 26/6, COM 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATE 20 
FOLHAS DE PAPEL 75M².  

LEONORA  UNID 20,00 7,94 158,80 

1 71 GRAMPO PARA PAPÉIS 26/6. GRAMPO 
PARA PAPÉIS 26/6, ACOBREADOS, 
FABRICADO COM ARAME DE AÇO 
REVESTIDO E RESISTENTE À 
OXIDAÇÃO, CAIXA COM 5000 GRAMPOS, 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

LEONORA  CX 200,00 4,25 850,00 

1 72 GRAMPO PARA TAPEÇARIA 106/8. 
GRAMPO PARA TAPEÇARIA 106/8 
FABRICADO COM ARAME DE AÇO 
GALVANIZADO CAIXA COM 2500 
GRAMPOS INDUSTRIA BRASILEIRA.  

RAFA  CX 5,00 13,53 67,65 

1 73 GRAMPO TRILHO PARA PASTAS 
TAMANHO APROXIMADO 80MM. 
GRAMPO TRILHO PARA PASTAS 
TAMANHO APROXIMADO 80MM 
FABRICADO COM  CHAPA DE AÇO 
REVESTIDA, ROMEU E JULIETA CAIXA 
COM 50 JOGOS INDUSTRIA BRASILEIRA    

JOCAR  CX 30,00 9,24 277,20 

1 75 LIVRO ATA 100 FOLHAS. LIVRO ATA 100 
FOLHAS, FORMATO: 205 X 300 MM, 
CAPA/CONTRA CAPA EM PAPELÃO 700 
G, REVESTIDO EM PAPEL 90 G. 
PLASTIFICADO, FOLHAS INTERNAS EM 
PAPEL OFF-SET 63GRS, COM 
CERTIFICAÇÃO, ISO 9001, CERFLOR, E 
PEFC, ESTAMPADO NO MESMO. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

SÃO 
DOMINGOS 

 UNID 10,00 11,40 114,00 

1 80 PAPEL ALMAÇO COM PAUTA, FOLHAS 
BRANCAS ALCALINAS. PAPEL ALMAÇO 
COM PAUTA, FOLHAS BRANCAS 
ALCALINAS, FORMATO: 200 MM X 275 

PANAMERICA
NA 

 PCT 30,00 40,00 1.200,00 
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MM, PACOTE COM 400 FOLHAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

1 81 PAPEL CAMURÇA TAMANHO MINIMO: 40 
X 60 CM, 100 G/M2, CORES VARIADAS.   

VMP  UNID 100,00 1,07 107,00 

1 82 PAPEL CARTÃO TAMANHO MÍNIMO  
48X66CM – CORES A ESCOLHER.   

VMP  UNID 1.000,00 1,00 1.000,00 

1 84 PAPEL CREPOM TAMANHO MINIMO: 48 
CM X 2M, CORES VARIADAS.   

VMP  UNID 1.000,00 1,06 1.060,00 

1 90 PAPEL VERGÊ, FORMATO: A4 
210X297MM. PAPEL VERGÊ, FORMATO: 
A4 210X297MM, GRAMATURA: 180 G/M², 
CAIXA COM 50 FOLHAS. CORES A 
ESCOLHER.  

USAPEL  CX 10,00 22,21 222,10 

1 91 PASTA CATÁLOGO PRETA EM COURVIN. 
PASTA CATÁLOGO PRETA EM COURVIN, 
COM VISOR, DIMENSÕES: 247 X 337 MM, 
CONTENDO 100 PLÁSTICOS GROSSOS 
TRASNPARENTE.  

ACP  UNID 100,00 20,70 2.070,00 

1 92 PASTA COM GRAMPO TRILHO DE 
METAL. PASTA COM GRAMPO TRILHO 
DE METAL, TAMANHO APROXIMADO: 335 
X 230 MM, FABRICADA EM CARTÃO 
DUPLEX PLASTIFICADO COLORIDO. 
CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

URIARTE  UNID 500,00 1,50 750,00 

1 93 PASTA L, TAMANHO APROXIMADO: 310 X 
220 MM. PASTA L, TAMANHO 
APROXIMADO: 310 X 220 MM, 
FABRICADA EM PLÁSTICO PP LAMINADO 
TRANSPARENTE LISO. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

ACP  UNID 300,00 0,80 240,00 

1 94 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO COM ABA E 
ELÁSTICO. PASTA PLÁSTICA OFÍCIO 
COM ABA E ELÁSTICO, TAMANHO 
APROXIMADO: 335 X 245 X 18 MM, 
FABRICADA EM PLASTICO PP LAMINADO 
LINER, COM ELASTICO NA COR DA 
PASTA, COM PONTEIRAS PLASTICAS. 
CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

ACP  UNID 300,00 3,39 1.017,00 

1 96 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM 
ABA E ELÁSTICO, 335 X 245 X 20 MM. 
PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM 
ABA E ELÁSTICO, TAMANHO 
APROXIMADO: 335 X 245 X 20 MM 
FABRICADA EM PLASTICO PP 
CORRUGADO OPACO, COM ELASTICO 
NA COR DA PASTA, COM PONTEIRAS 
PLASTICAS. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

ALAPLAST  UNID 300,00 3,20 960,00 

1 97 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM 
ABA E ELÁSTICO, 335 X 245 X 35 MM. 
PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM 
ABA E ELÁSTICO, TAMANHO 
APROXIMADO: 335 X 245 X 35 MM. 
FABRICADA EM PLASTICO PP 
CORRUGADO OPACO, COM ELASTICO 
NA COR DA PASTA, COM PONTEIRAS 
PLASTICAS. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

ALAPLAST  UNID 300,00 3,76 1.128,00 

1 98 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM 
ABA E ELÁSTICO, 335 X 245 X 60 MM. 
PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM 
ABA E ELÁSTICO, TAMANHO 
APROXIMADO: 335 X 245 X 60 MM. 

ALAPLAST  UNID 300,00 4,48 1.344,00 
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FABRICADA EM PLASTICO PP 
CORRUGADO OPACO, COM ELASTICO 
NA COR DA PASTA, COM PONTEIRAS 
PLASTICAS. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

1 99 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM 
ABA E ELÁSTICO. PASTA PLÁSTICA 
OFÍCIO LOMBADA COM ABA E ELÁSTICO, 
TAMANHO APROXIMADO: 335 X 245 X 40 
MM. FABRICADA EM PLASTICO PP 
LAMINADO TRANSPARENTE LINER, COM 
ELASTICO NA COR DA PASTA, COM 
PONTEIRAS PLASTICAS. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

ALAPLAST  UNID 300,00 4,35 1.305,00 

1 102 PEN DRIVE, 16 GB, CONEXÃO USB 2.0.   MAXPRINT  UNID 30,00 31,75 952,50 
1 103 PERCEVEJO DOURADO, LATONADOS, 

CAIXA COM 100 UNIDADES.   
JOCAR  CX 50,00 2,60 130,00 

1 104 PERFURADOR DE PAPEL, MÉDIO, COM 2 
FUROS. PERFURADOR DE PAPEL, 
MÉDIO, COM 2 FUROS, CORPO DE 
METAL COM BASE PLASTICA 
ANTIDESLIZANTE, MARGEADOR DE 
PLÁSTICO,PINOS PERFURADORES E 
MOLAS EM AÇO RESISTENTES, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 137 X 121 X 
121 MM, COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE DE 
APOIO EM PLÁSTICO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA DE ALTA RESISTENCIA, 
COM CAPACIDADE PARA PERFURAR 
ATÉ 40 FOLHAS DE PAPEL DE 75/M².  

LEONORA  UNID 5,00 58,30 291,50 

1 105 PINCEL ATOMICO PERMANENTE COLOR. 
PINCEL ATOMICO PERMANENTE COLOR, 
COM PONTA ARREDONDADA DE 4.0 MM, 
ATÓXICO, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS, TINTA À BASE DE 
ÁGUA, CORANTES, ADITIVOS E PONTA 
DE POLIÉSTER, TAMPA ANTIAXFIXIANTE, 
CORPO NA COR DA TINTA, COM 
NACIONALIDADE, MARCA E MODELO DO 
PRODUTO IMPRESSO NO MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 
E NBR 15236/2009 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
CORES A ESCOLHER.  

JOCAR  UNID 50,00 4,08 204,00 

1 106 PINCEL ATOMICO. PINCEL ATOMICO 
PERMANENTE GROSSO, COM PONTA 
CHANFRADA, COM TRÊS ESPESSURAS 
DE ESCRITA: 2.0 MM, 4.5 MM E 8.0 MM, 
RECARREGAVEL, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A 
BASE DE ÀLCCOL, CORANTES, RESINAS, 
SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE 
FELTRO. TAMPA NA COR DA TINTA, 
ESTAMPADO EM SEU CORPO 
NACIONALIDADE, MARCA E MODELO DO 
PRODUTO, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. CORES A 
ESCOLHER.  

PILOT  UNID 50,00 5,46 273,00 

1 107 PINCEL MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO. PINCEL MARCADOR PARA 
QUADRO BRANCO, COM PONTA 
ARREDONDADA, NÃO RECARREGAVÉL, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE 

MASTERPRINT  UNID 50,00 9,89 494,50 
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ALCOOL, PIGMENTOS, RESINAS, 
SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE 
ACRILICO. CORPO NA COR DA TINTA 
COM NACIONALIDADE; MARCA E 
MODELO DO PRODUTO IMPRESSO NO 
MESMO. COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2005 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. CORES A 
ESCOLHER.  

1 108 PINCEL PARA PINTURA, N° 0, COM 
CERDAS MACIAS, CABO LONGO 
AMARELO.   

LEONORA  UNID 15,00 1,75 26,25 

1 109 PINCEL PARA PINTURA, N° 02, COM 
CERDAS MACIAS, CABO LONGO 
AMARELO.   

LEONORA  UNID 15,00 1,80 27,00 

1 110 PINCEL PARA PINTURA, N° 04, COM 
CERDAS MACIAS, CABO LONGO 
AMARELO.   

LEONORA  UNID 15,00 2,02 30,30 

1 111 PINCEL PARA PINTURA, N° 06, COM 
CERDAS MACIAS, CABO LONGO 
AMARELO.   

LEONORA  UNID 15,00 2,23 33,45 

1 112 PINCEL PARA PINTURA, N° 08, COM 
CERDAS MACIAS, CABO LONGO 
AMARELO.   

LEONORA  UNID 15,00 2,45 36,75 

1 113 PINCEL PARA PINTURA, N° 10, COM 
CERDAS MACIAS, CABO LONGO 
AMARELO   

LEONORA  UNID 15,00 2,70 40,50 

1 114 PINCEL PARA PINTURA, N° 12, COM 
CERDAS MACIAS, CABO LONGO 
AMARELO.   

LEONORA  UNID 15,00 2,90 43,50 

1 115 PINCEL PARA PINTURA, N° 14, COM 
CERDAS MACIAS, CABO LONGO 
AMARELO.   

LEONORA  UNID 15,00 3,20 48,00 

1 116 PINCEL PARA PINTURA, N° 16, COM 
CERDAS MACIAS, CABO LONGO 
AMARELO.   

LEONORA  UNID 15,00 4,09 61,35 

1 117 PINCEL PARA PINTURA, N° 18, COM 
CERDAS MACIAS, CABO LONGO 
AMARELO.   

ATLAS  UNID 15,00 4,10 61,50 

1 118 PINCEL PARA PINTURA, N° 20, COM 
CERDAS MACIAS, CABO LONGO 
AMARELO.   

ATLAS  UNID 15,00 5,73 85,95 

1 120 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA 
BIVOLT 127V-220V. PISTOLA DE COLA 
QUENTE PEQUENA BIVOLT 127V-220V, 
COM BICO PROTETOR ISOLANTE 
TÉRMICO PARA USO DE COLAGEM EM 
PAPEL, PLASTICO, MADEIRA, CERÂMICA, 
ALGUNS METAIS, E ARTESANATOS EM 
GERAL, EMBALAGEM CONTENDO 1 
APLICADOR E 2 BASTÕES DE COLA. 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO NO 
PRODUTO E NA EMBALAGEM.  

LEONORA  UNID 10,00 18,50 185,00 

1 125 PLASTICO ALTO ADESIVO COM-TACT, 
COLORIDO,450MMX10M.CORES 
VARIADAS.   

POLIFIX  ROLO 10,00 63,83 638,30 

1 126 PLASTICO ALTO ADESIVO CON-TACT, 
TRANSPARENTE, 450 MMX25 M.   

  ROLO 10,00 62,43 624,30 

1 132 RÉGUA ACRÍLICA TRANSPARENTE, COM 
30 CM. RÉGUA ACRÍLICA 
TRANSPARENTE, COM 30 CM DE 
COMPRIMENTO, 0,3 MM DE ESPESSURA, 
E 3,05 CM DE LARGURA, COM DIVISÃO 
EM MILÍMETROS E CENTIMETROS, 

WALEU  UNID 50,00 1,77 88,50 
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DEMARCADA DE FORMA CLARA E 
PRECISA EM SILKSCREEN NA COR 
PRETA. COM NACIONALIDADE E MARCA 
DO PRODUTO ESTAMPADO EM SEU 
CORPO, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E OCP 0046, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

1 136 TINTA GUACHE CORES VIVAS, CAIXA 
COM 6 CORES SORTIDAS. TINTA 
GUACHE CORES VIVAS, CAIXA COM 6 
CORES SORTIDAS, POTES DE 15 ML 
CADA, NÃO TÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS, ÁGUA, 
PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTE 
TIPO BENZOTIAZOL, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 
0061 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

EVIDENT  CX 50,00 3,35 167,50 

1 137 TINTA GUACHE CORES VIVAS, NÃO 
TÓXICAS. TINTA GUACHE CORES VIVAS, 
NÃO TÓXICAS, SOLUVEL EM AGUA, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS, ÁGUAS 
PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTE 
TIPO BENZOTIAZOL, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 
E NBR 15236/2005 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, CORES VARIADAS. POTE 
COM 250 ML PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DO PRODUTO: 02 (DOIS) 
ANOS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

EVIDENT  UNID 50,00 4,70 235,00 

 
TOTAL 

 
48.687,30 

 
 

Itaúna do Sul-PR, 05 de fevereiro de 2021. 
  

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 
GILSON JOSE DE GOIS 

CPF:018.352.169-27 
Prefeito Municipal 

CONTRANTE                                   
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2021 

Processo Administrativo 96/2020 
PREGÃO – FORMA ELETRÔNICA sob nº 001/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0001/2021 
Secretaria Municipal de Administração 

 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no 
CNPJ sob o nº 75.458.836/0001-33, com sede na Avenida Brasil, 883, Centro, CEP 87.980-000 – Paço Municipal, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o senhor Gilson José de Gois, inscrito no CPF sob o n°  
01835216927, RG 6.520.766-4 doravante denominado contratante; e a empresa NBB COMERCIO DE 
INFORMÁTICA  LTDA, Pessoa jurídica de direito privada inscrita no CNPJ sob o n°10.820.186/0001-89 com sede 
Rua Goiás, 862 SLJ, neste ato representada pelo(a) sócio(a) DANIEL NICOLA, portador do RG n° 29.440.676-1 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 216.721.888-57, doravante denominado apenas por FORNECEDOR, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
 

NBB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 140 TONER 283A COMPATIVEL.   FASTPRINTER  UNID 10,00 59,50 595,00 
1 141 TONER 285A COMPATIVEL.   FASTPRINTER  UNID 10,00 55,50 555,00 
1 142 TONER CF 350A COMPATIVEL.   FASTPRINTER  UNID 10,00 74,50 745,00 
1 143 TONER CF 351A COMPATIVEL.   FASTPRINTER  UNID 10,00 74,50 745,00 
1 144 TONER CF 352A COMPATIVEL.   FASTPRINTER  UNID 10,00 74,50 745,00 
1 145 TONER CF 353A COMPATIVEL.   FASTPRINTER  UNID 10,00 74,50 745,00 
 
TOTAL 

 
4.130,00 

 
 

Itaúna do Sul-PR, 05 de fevereiro de 2021. 
  

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

GILSON JOSE DE GOIS 
CPF:018.352.169-27 

Prefeito Municipal 
CONTRANTE                                   

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 

CNPJ: 75.458.836/0001-33  
E-mail:  itaunadosul@brturbo.com.br 

 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO  
 
 
 

PRIMEIRO Termo de aditivo do contrato nº.  09/2020. 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de gêneros alimentícios, frutas e 
verduras, com fornecimento parcelado para composição da merenda escolar 
da rede municipal de ensino do Município de Itaúna do Sul-PR 
CONTRATADA: EDNA YOSHIKO KARIA-ME CNPJ: nº 08.644.513/0001-47 
OBJETO DO ADITIVO: O prazo de vigência do Contrato 09/2020 é prorrogado 
por mais (5) meses, com vencimento em 04/07/2021, nos termos do art. 57, I, 
§2º, da Lei Federal Nº 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA:  05 de fevereiro de 2021 

 
 
 
 
 

_________________________ 
Gilson José de Gois 
Prefeito Municipal. 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 

CNPJ: 75.458.836/0001-33  
E-mail:  itaunadosul@brturbo.com.br 

 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO  
 
 
 

PRIMEIRO Termo de aditivo do contrato nº.  13/2020. 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de gêneros alimentícios, frutas e 
verduras, com fornecimento parcelado para composição da merenda escolar 
da rede municipal de ensino do Município de Itaúna do Sul-PR 
CONTRATADA: VANDERLI TIETZ SANTANA- ME CNPJ: nº 11.965.509/0001-
95 
OBJETO DO ADITIVO: O prazo de vigência do Contrato 13/2020 é prorrogado 
por mais (5) meses, com vencimento em 04/07/2020, nos termos do art. 57, I, 
§2º, da Lei Federal Nº 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA:  05 de fevereiro de 2021 

 
 
 
 
 

_________________________ 
Gilson José de Gois 
Prefeito Municipal. 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 

CNPJ: 75.458.836/0001-33  
E-mail:  itaunadosul@brturbo.com.br 

 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO  
 
 
 

PRIMEIRO Termo de aditivo do contrato nº.  26/2020. 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA 
NOVA 0KM – PATRULHA AGRÍCOLA 
CONTRATADA: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 
05.063.653/0001-24 
OBJETO DO ADITIVO: O prazo de vigência do Contrato 26/2020 é prorrogado 
por mais (12) meses, com vencimento em 26/02/2022, nos termos do art. 57, I, 
§2º, da Lei Federal Nº 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA:  08 de fevereiro de 2021 

 
 
 
 
 

_________________________ 
Gilson José de Gois 
Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO N. 2/2021 
PROCESSO Nº 02/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ  
CONTRATADO: ALAN RICARDO DE SOUZA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS EMERGENCIAL DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS EM ENFERMAGEM, POR 
DECORRENCIA DA PANDEMIA COVID-19, CONFORME JUSTIFICATIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VALOR GLOBAL: R$ 10.382,16 (Dez Mil, Trezentos e Oitenta e Dois Reais e Dezesseis 
Centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura 
do contrato.  
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2021 

 
 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO N. 1/2021
PROCESSO Nº 01/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 
CONTRATADO: FERNANDO LUCAS SILVESTRE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLI-
CA (LIMPEZA, ROÇADA, VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) VISANDO ELIMINAR VETORES DE DO-
ENÇAS COMO A DENGUE, ZIKA, CHIKUNGUNYA, ALÉM DE PRAGAS DE INSETOS, EM ATENÇÃO A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR GLOBAL: R$ 3.300,00 (Três Mil e Trezentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 03 (Três)  meses, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO N. 2/2021
PROCESSO Nº 02/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 
CONTRATADO: GESSICA ESTEVAM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EMERGENCIAL 
DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS EM ENFERMAGEM, POR DECORRENCIA DA PANDEMIA COVID-19, CON-
FORME JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR GLOBAL: R$ 10.382,16 (Dez Mil, Trezentos e Oitenta e Dois Reais e Dezesseis Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO N. 2/2021
PROCESSO Nº 02/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 
CONTRATADO: GIOVANA DOS SANTOS RODRIGUES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EMERGENCIAL 
DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS EM ENFERMAGEM, POR DECORRENCIA DA PANDEMIA COVID-19, CON-
FORME JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR GLOBAL: R$ 10.382,16 (Dez Mil, Trezentos e Oitenta e Dois Reais e Dezesseis Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO N. 1/2021
PROCESSO Nº 01/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 
CONTRATADO: JOSE CARLOS DOLME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLI-
CA (LIMPEZA, ROÇADA, VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) VISANDO ELIMINAR VETORES DE DO-
ENÇAS COMO A DENGUE, ZIKA, CHIKUNGUNYA, ALÉM DE PRAGAS DE INSETOS, EM ATENÇÃO A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR GLOBAL: R$ 3.300,00 (Três Mil e Trezentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 03 (Três) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO N. 1/2021
PROCESSO Nº 01/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 
CONTRATADO: PEDRO HENRIQUE SANTOS DA SILVA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLI-
CA (LIMPEZA, ROÇADA, VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) VISANDO ELIMINAR VETORES DE DO-
ENÇAS COMO A DENGUE, ZIKA, CHIKUNGUNYA, ALÉM DE PRAGAS DE INSETOS, EM ATENÇÃO A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR GLOBAL: R$ 3.300,00 (Três Mil e Trezentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 03 (Três) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO N. 1/2021
PROCESSO Nº 01/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 
CONTRATADO: VALMIR RODRIGUES PEREIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLI-
CA (LIMPEZA, ROÇADA, VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) VISANDO ELIMINAR VETORES DE DO-
ENÇAS COMO A DENGUE, ZIKA, CHIKUNGUNYA, ALÉM DE PRAGAS DE INSETOS, EM ATENÇÃO A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR GLOBAL: R$ 3.300,00 (Três Mil e Trezentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 03 (Três) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL  

 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4/2021 

 
O MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Francisco Vieira, 1181, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF. Sob n.° 76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Senhor Marcelo Alves de Oliveira, ratifica a inexigibilidade de licitação - chamamento 
público n° 1/2021, nos termos do Artigo 25, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93, cujo objeto é o 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA (LIMPEZA, ROÇADA, 
VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) VISANDO ELIMINAR VETORES DE DOENÇAS COMO A DENGUE, ZIKA, 
CHIKUNGUNYA, ALÉM DE PRAGAS DE INSETOS, EM ATENÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE., no valor de R$ 
26.400,00 (Vinte e Seis Mil e Quatrocentos Reais) em favor dos profissionais: 

ALEXANDRO LUIZ GALICIANI 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 40 HORAS SEMANAIS   UNID 3,00 1.100,00 3.300,00 
TOTAL 3.300,00 

FERNANDO LUCAS SILVESTRE 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 

3 1 SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 40 HORAS SEMANAIS   UNID 3,00 1.100,00 3.300,00 
TOTAL 3.300,00 

IGOR DAMACENO DOS SANTOS 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 

6 1 SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 40 HORAS SEMANAIS  UNID 3,00 1.100,00 3.300,00 
TOTAL 3.300,00 

JOSE CARLOS DOLME 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 

2 1 SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 40 HORAS SEMANAIS   UNID 3,00 1.100,00 3.300,00 
TOTAL 3.300,00 

PEDRO HENRIQUE SANTOS DA SILVA 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 

5 1 SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 40 HORAS SEMANAIS   UNID 3,00 1.100,00 3.300,00 
TOTAL 3.300,00 

VALMIR RODRIGUES PEREIRA 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 

4 1 SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 40 HORAS SEMANAIS  UNID 3,00 1.100,00 3.300,00 
TOTAL 3.300,00 

 
Fica a inexigibilidade devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. 

 
Guairaçá, (Pr), 05 de fevereiro de 2021. 

 
 

_______________________________________ 
Marcelo Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 
  

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5/2021 

 
O MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Francisco Vieira, 
1181, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.° 76.238.443/0001-87, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Marcelo 
Alves de Oliveira, ratifica a inexigibilidade de licitação - chamamento público n° 2/2021, nos 
termos do Artigo 25, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EMERGENCIAL 
DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS EM ENFERMAGEM, POR DECORRENCIA DA PANDEMIA 
COVID-19, CONFORME JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE., no valor de R$ 
51.910,80 (Cinqüenta e Um Mil, Novecentos e Dez Reais e Oitenta Centavos) em favor 
dos profissionais: 

ALAN RICARDO DE SOUZA 
Lote Item Produto/Serviço Unidad

e 
Quantidade Preço Preço total 

1 3 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40 
HRS SEMANAIS   

SERV 6,00 1.730,36 10.382,16 

TOTAL 10.382,16 
BRUNO ELEUTÉRIO OLIVEIRA 

Lote Item Produto/Serviço Unidad
e 

Quantidade Preço Preço total 

1 5 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40 
HRS SEMANAIS   

SERV 6,00 1.730,36 10.382,16 

TOTAL 10.382,16 
ELOISA DA COSTA CORDEIRO 

Lote Item Produto/Serviço Unidad
e 

Quantidade Preço Preço total 

1 2 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40 
HRS SEMANAIS   

SERV 6,00 1.730,36 10.382,16 

TOTAL 10.382,16 
GESSICA ESTEVAM 

Lote Item Produto/Serviço Unidad
e 

Quantidade Preço Preço total 

1 4 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40 
HRS SEMANAIS   

SERV 6,00 1.730,36 10.382,16 

TOTAL 10.382,16 
GIOVANA DOS SANTOS RODRIGUES 

Lote Item Produto/Serviço Unidad
e 

Quantidade Preço Preço total 

1 1 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40 
HRS SEMANAIS   

SERV 6,00 1.730,36 10.382,16 

TOTAL 10.382,16 

 
 

Fica a inexigibilidade devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. 

 
Guairaçá, (Pr), cinco dias de fevereiro de 2021. 

 
_______________________________________ 

Marcelo Alves de Oliveira 
Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2021

O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO ELETRONICO”, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE “MEDICAMENTOS PARA USO INTERNO NAS UNIDADES DE SAÚDE E DIS-
TRIBUIÇÃO GRATUITA” PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ.

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 547.515,80

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:

Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 09/02/2021 às 07h59min. do dia 24/02/2021
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 24/02/2021.
Início do Pregão (Fase Competitiva): 24/02/2021 a partir das 09:00 horas.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR/PR

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 01/2021. 
 
 

Aos 08 dias de fevereiro de 2021, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo 
como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
HOSPEDAGEM E TRANSPORTE EM CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA PARA 
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO, e não certificando a existência de 
recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os itens a empresa conforme abaixo: 
 

CENTRAL DE APOIO VALE DO IVAÍ LTDA ME - CNPJ 04.891.162/0001-18 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit.R$ 
Valor Total 
R$ 

Serviço de hospedagem em quarto 
coletivo separado em alas femininas, 
masculinas e infantil, alimentação e 
transporte ida e volta para os hospitais de 
Curitiba e região metropolitana, para 
pacientes e acompanhantes. 

UND 400 52,50 21.000,00 

Serviço de hospedagem em quarto de 
isolamento para pacientes de pós 
transplante, com banheiro e cozinha 
individual, alimentação e transporte ida e 
volta para os hospitais de Curitiba e 
região metropolitana. 

UND 200 90,00 18.000,00 

   Total: 39.000,00 
 
 
 

Fábio de Jesus Tinóz  
Pregoeiro 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 

 
 

Rua Francisco Vieira, 1.181, Fone/Fax: (44) 3442.1413 
CEP 87.880-000 – e-mail: pmguairaca@hotmail.com- Guairaçá - PR 

 

Prefeitura do Município de Guairaçá 
Estado do Paraná 

   
 
 
DECRETO Nº 062/2021 
 

 
SÚMULA: Altera os Decretos nº 68 e 102 de 2020 e dá 
outras providências. 

 
 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Guairaçá, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais. 

 
 
                DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Revoga-se os arts. 1º e 2º do  Decreto Municipal nº 45/2021. 
 
Art. 2º- Fica  incluído no Decreto Municipal nº 068/2020 o art. 4º-A e 4º-B, com o 
seguinte teor: 
 

Art. 4º-A. Proíbe a realização de confraternizações e eventos presenciais 
que causem aglomerações com grupos de mais de 25 (vinte e cinco) 
pessoas, excluídas da contagem crianças de até quatorze anos. 
Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a realização 
de eventos que não envolvam contato físico entre pessoas, inclusive drive in, 
bem como a realização de processos seletivos em geral de acordo com as 
regras previstas na Resolução nº 632/2020 da Secretaria de Estado da 
Saúde. 
 
Art. 4º-B. Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em 
espaços de uso público ou coletivo no período das 23 horas às 5 horas, 
estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais. 

 
Art. 3º - Fica reestabelecido as atividades esportivas coletivas, nos termos no decreto 
municipal nº 146/2020. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, aos 
oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um. (12/01/2021). 
 
 
 

Marcelo Alves de Oliveira 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 062/2021

SÚMULA: Altera os Decretos nº 68 e 102 de 2020 e dá outras providências.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Guairaçá, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais.

DECRETA:
Art. 1º - Revoga-se os arts. 1º e 2º do  Decreto Municipal nº 45/2021.
Art. 2º- Fica  incluído no Decreto Municipal nº 068/2020 o art. 4º-A e 4º-B, com o seguinte teor:
Art. 4º-A. Proíbe a realização de confraternizações e eventos presenciais que causem aglomerações com grupos 
de mais de 25 (vinte e cinco) pessoas, excluídas da contagem crianças de até quatorze anos.
Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a realização de eventos que não envolvam conta-
to físico entre pessoas, inclusive drive in, bem como a realização de processos seletivos em geral de acordo com 
as regras previstas na Resolução nº 632/2020 da Secretaria de Estado da Saúde.
Art. 4º-B. Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coleti-
vo no período das 23 horas às 5 horas, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais.
Art. 3º - Fica reestabelecido as atividades esportivas coletivas, nos termos no decreto municipal nº 146/2020.
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de feverei-
ro do ano de dois mil e vinte e um. (12/01/2021).

Marcelo Alves de Oliveira
Prefeito Municipal

 

LEI nº 004/2021 

SUMULA: Altera art. 16, I da Lei Municipal nº 
015/2005, e dá outras providências 

A Egrégia Câmara Municipal aprovou e eu, MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, 
Prefeito Municipal de Guairaçá/PR, sanciono a seguinte 

LEI 
 Art. 1º. Fica alterado o art. 16, I da Lei Municipal nº 
015/2005, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência dos Servidores do 
Município de Guairaçá, que passará a ter o seguinte teor: 

Art. 16. As contribuições previdenciárias de que tratam os incisos I e II do 
art. 15 serão: 

I – de 14% (catorze por cento) para o segurado. 

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Guairaçá/PR, 8 de fevereiro de 2021. 

 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

Publicado no Diário Oficial 
no Município – Diário do 
Noroeste. 

Edição nº______________ 

Dia: _______/______/2021 

Fls.__________ 

 

DECRETO Nº 063/2021  

SÚMULA: “Dispõe sobre ponto facultativo no carnaval de 2021 na sede do Município, e dá outras providências”.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,   

D E C R E T A:
Art.1º - Fica determinado ponto facultativo no paço municipal do município, nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2021, 
devido as festividades do carnaval.
Parágrafo único. Os serviços do setor da saúde e limpeza pública, não sofrerão interrupção, visando o interes-
se maior da população Guairaçaense.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Guairaçá, 08 de fevereiro de 2021.

Marcelo Alves de Oliveira
Prefeito Municipal

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

                                              EXTRATO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 005/2021  
REF: Pregão Eletrônico nº. 038/2020 
PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a Empresa  ECO FARMAS COMERCIO DE 
MEICAMENTOS EIRELI - CNPJ: 85.477.586/0001-32   
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE FORMA 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL-PR. 
VALOR: R$4.105,00 (Quatro mil e cento e cinco reais).   
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) mês. Início 21/01/2021 término 20/01/2022.  
 DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 22/01/2021. 
 

 
__________________________________ 

GILSON JOSE DE GOIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ: 75.458.836/0001-33 
CONTRATANTE 
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TERMO ADITIVO Nº 002 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2020-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 115//2020 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: PASTINHA AUTO POSTO EIRELI 
 
Aos oito (08) dias do mês de fevereiro (02) do ano dois mil e vinte e um (2021), neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, e a Empresa 
PASTINHA AUTO POSTO - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sito na Avenida Brasil, 
nº 1233, Centro, Telefone (44) 3425-1684, CEP: 87.900-000, na cidade de Loanda, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 24.173.970/0001-57, neste ato por sua representante 
legal, Senhora Nilcéia Aparecida Ferreira, brasileira, divorciada, empresária, portadora do CPF 
nº 835.231.119-00, RG nº 1.661.783 SSP/PR, residente e domiciliada na  Rua Eurico Gaspar 
Dutra, nº339, na cidade de Loanda, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº 
129/2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem o que segue:  
 
 
Do Objeto: As partes em comum e com respaldo no Artigo 65, incido II, alínea “d” da 
Lei 8.666/93, e no Item 10 da Ata de Registro de Preço nº 194/2020-PML e por 
conveniência administrativa, resolvem aditivar a presente Ata, a qual tem por objeto 
Registro de Preços para eventual aquisição de combustíveis e fluido (óleo diesel S-10, 
gasolina, etanol e fluido arla 32), para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Indústria Comércio e Agricultura, 
Educação e Cultura, Planejamento, Finanças e Administração, Trabalho e Serviço 
Social, Saúde e Esportes, Lazer e Turismo, do Município de Loanda-P, objetivando 
recomposição de preço unitário na ordem de R$ 0,15 (quinze centavos por litro), ao 
valor dos itens 01 e 02, perfazendo um valor total de R$ 42.047,24,(quarenta e dois mil, 
quarenta e sete reais e vinte e quatro centavos) ao saldo do item 01 e 
R$15.000,00(quinze mil reais) ao saldo do item 02, e a ordem de R$ 0,21 (vinte e um 
centavos) ao valor dos itens 03 e 04, perfazendo um valor total de R$9.970,36 (nove 
mil, novecentos e setenta reais e trinta e seis centavos) ao saldo do item 03 e 
R$3.675,00 (três mil, seiscentos e setenta e cinco reais) ao saldo do item 04 da referida 
Ata de Registro de Preços conforme a seguir: 
 

Item Descrição Marca Uni
. 

Quant. Valor  
Licitado 

Valor do 
Reajuste 

Valor do 
Item com 
Reajuste 

Valor Total do 
Aditivo 

01 DIESEL S-10 (ITEM 
PRINCIPAL 

GP LT 280.314,979
1 

R$3,54 R$0,15 R$3,69 R$42.047,24 

02 DIESEL S-10 (ITEM 
RESERVADO) 

GP LT 100.000 R$3,54 R$0,15 R$3,69 R$15.000,00 

03 GASOLINA COMUM 
(ITEM PRINCIPAL) 

GP LT 47.477,9340 R$4,54 R$0,21 R$4,75 R$9.970,36 

04 GASOLINA COMUM 
(ITEM 

GP LT 17.500 R$4,54 R$0,21 R$4,75 R$3.675,00 
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RESERVADO) 

Valor Total do Reajuste ..............................................................................................................R$ 70.692,60 
 
 
 Com o referido acréscimo total no valor de R$70.692,60 (setenta mi, seiscentos 
e noventa e dois reais e sessenta centavos), a Ata de Registro de preço nº 194/2020-
PML, passara de R$1.743.820,00 (um milhão, setecentos e quarenta e três mil, 
oitocentos e vinte reais) para R$1.814.512,60(um milhão oitocentos e quatorze mil, 
quinhentos e doze reais e sessenta centavos). 
 
 Ficam ratificados os demais itens da referida a Ata, desde que não contrariem o 
que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
 Por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Aditivo à Ata de 
Registro de Preços nº 194/2020-PML, em 03 (três) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
igualmente subscritas. 
 

Loanda Pr, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
CONTRATANTE:        JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

    Prefeito Municipal de Loanda 
 
 
 
CONTRATADA:          NILCÉIA APARECIDA FERREIRA  
                                                     Pastinha Auto Posto Eireli 
 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________     
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